
Nª 24.950 Preço banca: R$ 3,50

Inscrições para o Programa Universidade
para Todos (Prouni) já começaram

Setor de serviços cresce 1,2%,
diz pesquisa do IBGE
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Bancos concedem mais crédito
a empreendedores mais velhos
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Fiocruz adia para agosto
meta de entrega de vacinas

contra covid-19

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,16
Venda:       5,17

Turismo
Compra:   5,09
Venda:       5,33

Compra:   6,09
Venda:       6,09

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

13º C

Quarta: Sol o dia
todo sem nuvens
no céu. Noite de
tempo aberto ain-
da sem nuvens.

Previsão do Tempo

FIVB anuncia tabela de
jogos do vôlei de praia

 em Tóquio

Ágatha e Duda
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A Federação Internacio-
nal de Voleibol (FIVB) di-
vulgou na segunda-feira
(12) a tabela do torneio de
vôlei de praia dos Jogos
Olímpicos  de  Tóquio
(JAP). A maioria dos con-
frontos envolvendo duplas
brasileiras na primeira fase
será nos finais de noite, en-
tre 21h e 23h, ou pela ma-
nhã, entre 9h e 10h – sem-
pre no horário de Brasília.

Ágatha e Duda (PR/SE),
que estão no grupo C, estrei-
am no dia 23 de julho contra
Gallay/Pereyra, da Argentina,
às 23h.                       Página 8

A expectativa e ansiedade
são muito grandes pela reali-
zação da 96ª Corrida Interna-
cional de São Silvestre, mar-
cada para o dia 31 de dezem-
bro. Com o avanço do plano
de vacinação na Capital pau-
lista, o retorno da principal
corrida de rua da América
Latina anima os amantes da

96ª Corrida Internacional de
São Silvestre ganha mais
uma opção de inscrição

modalidade no mundo intei-
ro. Para colaborar com a
preparação dos atletas, a or-
ganização da prova oferece,
de 12 de julho e até 30 de
setembro, mais uma opção
de inscrição: o Treinão Vir-
tual sem a necessidade de
estar confirmado na prova
presencial.               Página 8

Com recorde absoluto de
inscritos Sertões conta os dias
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UTVs  contam com o maior grid da prova

Aumentam as expectativas
para o Sertões 2021. Faltam

apenas 30 dias para o maior rally
das Américas, que acontece de

13 a 22 de agosto, partindo da
paradisíaca Praia da Pipa (RN) e 
chegada inédita na Praia dos Car-
neiros (PE). A 29ª edição da pro-
va larga com um grid de respeito:
203 veículos - 73 Motos/Quadri-
ciclos; 37 Carros; 93 UTVs tota-
lizando 333 competidores -, re-
corde absoluto na história da pro-
va e que foi fechado antes mes-
mo do anúncio do roteiro. O mai-
or grid registrado até então foi em
2019 com 187 veículos.

A equipe técnica está em
campo, realizando um trabalho
minucioso de conferência, para
garantir uma prova de alto nível
e segura.                         Página 8

Copa Brasil de Kart seguirá
rigorosos protocolos de

segurança sanitária
em Londrina
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A pandemia do coronavírus
trouxe desafios desde o início do
ano passado para todos, especial-
mente na área de eventos. A própria
22ª edição da Copa Brasil de Kart
acabou sendo cancelada em 2020
para ser realizada agora entre os dias
21 e 30 de julho, no kartódromo
Luigi Borghesi, em Londrina (PR).

Todos imaginavam que tería-
mos uma situação melhor, mas
infelizmente o país ainda vive
uma fase muito difícil no com-

bate ao coronavírus. Desta for-
ma, a disputa da Copa Brasil em
Londrina não terá a presença
do público e seguirá um rigo-
roso protocolo de segurança
sanitária, com restrição ao nú-
mero de credenciados, testes
em todos os presentes, medi-
ção de temperatura na entrada
do kartódromo, uso de máscara
obrigatório, distanciamento so-
cial e dispenser com álcool em
gel em vários pontos. Página 8

Papa
deixará

hospital o
mais

rapidamente
possível, diz

Vaticano
O papa Francisco continua

seu tratamento e sua reabili-
tação após uma cirurgia intes-
tinal há dez dias e deixará o
hospital o mais rapidamente
possível, informou o Vatica-
no na terça-feira (12).

O boletim médico diário
do Vaticano sobre a saúde do
papa de 84 anos, que teve par-
te de seu cólon removido no
dia 4 de julho, também afir-
ma que ele se reuniu com
muitos pacientes durante sua
internação no Hospital Ge-
melli, mas sentiu-se particu-
larmente próximo “daqueles
que estão acamados e não
podem voltar para casa.”

O boletim não dá mais de-
talhes sobre a condição do
papa. O Vaticano disse na se-
gunda-feira que ele ficaria
mais alguns dias hospitaliza-
do, além dos sete dias de in-
ternação inicialmente previs-
tos, para “otimizar suas tera-
pias médicas e de reabilita-
ção”. No domingo, Francis-
co fez sua primeira aparição
pública desde a cirurgia, fi-
cando de pé por cerca de 10
minutos enquanto discursava
da varanda de sua suíte no
hospital.

Ele não tem compromis-
sos marcados para o restan-
te do mês, exceto suas bên-
çãos dominicais, embora o
Vaticano esteja fazendo pla-
nos para uma visita papal à
Eslováquia e à capital da
Hungria, Budapeste, em me-
ados de setembro.

Bispos escoceses anunci-
aram ontem que o papa parti-
cipará da Conferência das
Nações Unidas sobre o Cli-
ma (COP26) em Glasgow, em
novembro, caso sua saúde
permita. (Agencia Brasil)
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O Instituto de Tecnologia em
Imunobiológicos da Fundação
Oswaldo Cruz (Bio-Manguinhos/
Fiocruz) deve concluir em agosto
a entrega das 100 milhões de do-

ses de vacinas contra covid-19 pre-
vistas no acordo de encomenda tec-
nológica assinado com a farmacêu-
tica AstraZeneca. Anteriormente, a
previsão era de que essas doses se-

riam entregues até o mês de julho.
Em nota, a Fiocruz informou

que o ajuste no prazo não trará
impactos ao Plano Nacional de
Imunizações (PNI).      Página 3

Pessoas com mais de 65
anos que são donas do pró-
prio negócio têm mais facili-
dade para conseguir crédito
junto aos bancos. De acordo
com a 11ª edição da pesquisa
“O Impacto da pandemia do
coronavírus nos Pequenos
Negócios”, realizada pelo Ser-
viço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas
(Sebrae), em parceria com a
Fundação Getúlio Vargas
(FGV), 66% dos empreende-
dores com mais de 65 anos,
que procuraram as instituições
financeiras, conseguiram em-

préstimos.
O resultado é superior à

média geral, que é de 52%. E
quando comparada com os
empreendedores mais novos, a
diferença é ainda maior. Entre
os donos de pequenos negóci-
os com até 24 anos, as respos-
tas são positivas em 35% das
solicitações.

Para o Sebrae, além da ex-
periência de gestão, os bancos
levam em consideração o his-
tórico bancário na hora de con-
ceder um empréstimo, o que
influencia diretamente nesse
resultado.                 Página 3

Butantan recebe ingrediente
para 20 milhões de doses

 de vacina
O Instituto Butantan recebeu na

terça-feira, (13) uma remessa de
12 mil litros de ingrediente farma-
cêutico ativo (IFA) para produção
de vacina CoronaVac contra covid-
19. A remessa, a maior até agora
de matéria-prima vinda da China,
é suficiente para o envase de 20
milhões de doses do imunizante.

A carga saiu de Pequim no

último domingo (11), fez esca-
lada na Suíça, e chegou no Aero-
porto Internacional de Guaru-
lhos, na Grande São Paulo, às
4h30 da terça-feira.

A preparação das vacinas
para aplicação pelo Programa
Nacional de Imunizações deve
ser feita em um período de 15
a 20 dias.                        Página 2

O presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), minis-
tro Luiz Fux, manteve  no fi-
nal da tarde de terça-feira, a
decisão que concedeu à dire-
tora da Precisa Medicamen-
tos, Emanuela Medrades, o
direito de ficar em silêncio
durante o depoimento na Co-
missão Parlamentar de Inquéri-
to (CPI) da Pandemia.

No entanto, ministro disse

Fux mantém decisão que
deu à diretora da Precisa

direito ao silêncio
que nenhum direito fundamental
é absoluto e que a CPI poderá
tomar as providências que achar
cabíveis durante o depoimento.

“Não compete ao Supremo
Tribunal Federal se imiscuir no
conteúdo do depoimento da pa-
ciente, muito menos supervisio-
nar previamente o exercício das
atribuições jurisdicionais exclu-
sivas da Comissão Parlamentar
de Inquérito.                     Página 4
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O Instituto Butantan recebeu
na terça-feira, (13) uma remes-
sa de 12 mil litros de ingredien-
te farmacêutico ativo (IFA) para
produção de vacina CoronaVac
contra covid-19. A remessa, a
maior até agora de matéria-pri-
ma vinda da China, é suficiente

para o envase de 20 milhões de
doses do imunizante.

A carga saiu de Pequim no
último domingo (11), fez esca-
lada na Suíça, e chegou no Ae-
roporto Internacional de Guaru-
lhos, na Grande São Paulo, às
4h30 da terça-feira.

A preparação das vacinas
para aplicação pelo Programa
Nacional de Imunizações deve
ser feita em um período de 15 a
20 dias. O imunizante será, en-
tão, disponibilizado para aplica-
ção em todo o país.

O Butantan já disponibilizou

53,1 milhões de doses da vacina
elaborada em parceria com o la-
boratório chinês Sinovac. O ins-
tituto assinou dois contratos
com o Ministério da Saúde para
o fornecimento de 100 milhões
de doses do imunizante até o fi-
nal de agosto. (Agência Brasil)

SP amplia em 45% os recursos do
#JuntosPelaCultura, com R$ 10,6 mi em 2021

O Governador João Doria
anunciou na terça-feira (13) a
ampliação do Programa #Jun-
tosPelaCultura, uma parceria das
Secretarias de Cultura e Econo-
mia Criativa e de Desenvolvi-
mento Regional do Estado de
São Paulo. O Estado vai desti-
nar R$ 10,6 milhões – valor
45% maior que os R$ 7,3 mi-
lhões de 2020.

“Quem respeita a cultura res-
peita seu povo, sua origem, sua
brasilidade”, disse Doria. O
#JuntosPela Cultura une poder
público e segmentos artísticos
com o objetivo de fomentar e
difundir a cultura. Em 2021, as

chamadas públicas passaram de
oito para 12, sendo sete para
municípios, quatro para artistas
e uma para organizações.

De um total de 853 projetos
selecionados, 524 foram apre-
sentados por 161 Prefeituras,
enquanto que outros 329 são de
produtores culturais. Ao todo, o
programa vai beneficiar 9,6 mil
artistas neste ano.

Para celebrar o sucesso da
iniciativa, o Governo do Estado
premiou 20 cidades com títulos
de capitais culturais de São Pau-
lo pela excelência na cena artís-
tica e importância dada ao setor
pelas gestões municipais.

As cidades homenageadas
são Bertioga, Botucatu, Franco
da Rocha, Ilha Solteira, Itanha-
ém, Itapevi, Itapira, Mairiporã,
Mirante do Paranapanema, Mogi
das Cruzes, Piracicaba, Ribeirão
Preto, Santa Fé do Sul, São Ben-
to do Sapucaí, São João da Boa
Vista, São José dos Campos, São
Luís do Paraitinga, Serrana, Sete
Barras e Ubatuba.

“O programa inovador #Jun-
tosPelaCultura foi lançado em
2019 pelo Governador João
Doria. Ele une o Governo do
Estado de São Paulo às prefei-
turas pelo desenvolvimento da
cultura em todas as regiões do

estado com uma visão munici-
palista”, afirmou Sérgio Sá Lei-
tão, Secretário da Cultura e Eco-
nomia Criativa.

Todas as ações realizadas
pelos municípios podem ser
acessadas gratuitamente na pla-
taforma de vídeo por demanda e
de streaming #CulturaEmCasa e
também no perfil @culturaem-
casasp nas redes sociais.

O balanço das propostas re-
cebidas em 2021 registrou 1.573
inscrições de prefeituras; 961 de
artistas e 78 de organizações —
estas em seu ano de estreia. Em
2020, foram 478 propostas de
prefeituras e 687 de artistas.

O Centro de Informação à
Pessoa com Deficiência atin-
giu a marca de 3.141 atendi-
mentos, desde fevereiro de
2020, quando passou a fun-
cionar na estação Tatuapé do
Metrô. O estande tem aten-
dimento para comunicação
em Libras, pequenos reparos
em cadeira de rodas e benga-
las, além do auxílio a vagas de
emprego.

Do total de passageiros que
procuraram os serviços do pos-
to, 37% tinham deficiência au-
ditiva, 30% física, 22% inte-
lectual e 11% visual. O posto
oferece também atendimento
com funcionários treinados
para receber e analisar currícu-
los de pessoas com deficiên-
cias, que são encaminhados

Metrô: Centro de Informação
à Pessoa Com Deficiência
supera 3 mil atendimentos

para empresas com vagas de
emprego disponíveis a esse
público. O objetivo é ampliar a
participação de Pessoas com
Deficiências no mercado de
trabalho promovendo desta for-
ma a inclusão social.

Após ter passado por uma
interrupção dos atendimentos
presenciais devido às restri-
ções impostas pela pandemia,
o posto foi reaberto em outu-
bro passado. O local funciona
de segunda a sexta-feira, das 7h
às 17h, no mezanino da estação
Tatuapé, da Linha 3-Vermelha.

A iniciativa é uma parceria
do Metrô com a Secretaria de
Estado dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, por meio do
Centro de Tecnologia e Inova-
ção (CTI).

Turismo repassa R$ 75,7 milhões para
cidades turísticas no primeiro semestre

A Secretaria de Turismo e
Viagens do Estado (Setur-SP)
repassou no primeiro semes-
tre R$ 75,7 milhões para obras
e melhoria de infraestrutura de
119 cidades. Os recursos são
do Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento dos Municí-
pios Turísticos (Dadetur).

A Baixada Santista recebeu
o maior valor: R$ 25,1 mi-
lhões, seguida de São José dos
Campos, que inclui Manti-

queira e Litoral Norte, com
R$ 13,1 milhões, e Campinas
—  região com 25 municípios
contemplados — com R$ 10,8
milhões.

Esses recursos fazem com
que as 70 estâncias e 140 mu-
nicípios de interesse turístico
possam se estruturar para vol-
tar a receber os viajantes. A
Setur-SP estima que mais de
16 milhões de viagens domés-
ticas deixaram de ser realiza-

das no ano passado por conta
da pandemia.

“O fluxo de turistas nas ci-
dades paulistas aumenta na me-
dida em que avança a vacinação.
Os repasses são essenciais para
que os municípios concluam as
obras e qualifiquem a oferta tu-
rística”, diz Vinicius Lummertz,
secretário de Turismo e Viagens
do Estado.

Para conseguir os recursos,
estâncias e municípios de inte-

resse turístico devem cumprir
uma série de exigências, como
aprovação do pedido nos conse-
lhos municipais de turismo, no
Conselho de Orientação e Con-
trole do Fundo de Melhoria das
Estâncias e desenvolver os pro-
jetos indicando como os recur-
sos serão utilizados. O Dadetur
analisa tecnicamente o pedido e,
se aprovado, poderá ser assina-
do o convênio para o início dos
repasses.

Ipem-SP realiza operação Férias
Seguras e encontra irregularidades

O Ipem-SP (Instituto de Pe-
sos e Medidas do Estado de São
Paulo), autarquia do Governo,
vinculada à Secretaria da Justi-
ça, e órgão delegado do Inme-
tro, realizou no período de 5 a 8
de julho, na capital, São José dos
Campos e no comércio virtual,
a operação Férias Seguras. A
operação foi coordenada pelo
Inmetro, em todo o Brasil, com
foco em produtos com sua cer-
tificação.

No total, foram fiscalizados
49 estabelecimentos, sendo 8 na
capital, 8 no interior e 33 no
comércio virtual. Na capital, não
foram encontradas irregularida-
des. Em São José dos Campos,
dos 8 estabelecimentos fiscali-
zados, foram encontrados erros
em 1, representando 12,5%.

No comércio virtual os fis-
cais encontraram erros em
pneus para motocicletas, dispo-
sitivos de retenção para crian-
ças, grill elétrico, churrasquei-
ras elétricas, colchões de espu-

ma e molas. Foram realizadas 33
fiscalizações em sites de co-
mércio virtual e constatadas 20,
ou seja 82% com irregularida-
des. Neste caso, a irregularida-
de constatada é a falta das infor-
mações referentes à certifica-
ção do produto, ou as informa-
ções que constam no selo do In-
metro, ao consumidor.

“A operação Férias Seguras
teve como finalidade coibir a
comercialização de produtos
que não tenham evidenciado a
sua conformidade aos requisitos
mínimos de segurança, como
pneus novos para motocicletas,
dispositivos de retenção para
crianças, grill elétrico, grelhas
e churrasqueiras elétricas, bem
como aos requisitos mínimos de
desempenho, como colchões de
mola e colchões de espuma”,
explica o superintendente do
Ipem-SP, Ricardo Gambaroni.

Segundo a diretora do Cen-
tro de Fiscalização da Confor-
midade de Produtos do Depar-

tamento de Metrologia e Quali-
dade do Ipem-SP, Doralice Ân-
gela da Silva, “os itens fiscaliza-
dos nessa operação estão inse-
ridos em Programas de Avalia-
ção da Conformidade compulsó-
rios e estão sujeitos às ações de
vigilância de mercado executa-
das pelo Inmetro e seus órgãos
delegados, como o Ipem-SP,
promovendo o aumento da con-
fiança do consumidor em rela-
ção à segurança e desempenho
dos produtos comercializados
no mercado nacional, além de
assegurar a justa concorrência,
coibindo práticas irregulares”.

As empresas autuadas pelo
Ipem-SP têm dez dias para apre-
sentar defesa ao órgão. De acor-
do com a lei federal 9.933/99,
as multas podem chegar a R$
1,5 milhão.

Ipem-SP
O Ipem-SP é uma autarquia

vinculada à Secretaria da Justi-
ça e Cidadania do Governo do

Estado de São Paulo e órgão
delegado do Inmetro.

Com uma equipe de fisca-
lização formada por especia-
listas e técnicos, realiza dia-
riamente, em todo o Estado
de São Paulo, operações de
fiscalizações rotineiras em
balanças, bombas de combus-
tíveis, medidores de pressão
arterial, taxímetros, radares,
capacetes de motociclistas,
brinquedos, cadeiras de car-
ro para crianças, peças de
roupa, cama, mesa e banho,
botijões de gás, entre outros
materiais.

É seu papel também pro-
teger o consumidor para que
este leve para casa a quanti-
dade exata de produto pela
qual pagou. Quem desconfiar
ou encontrar irregularidades
pode recorrer ao serviço da Ou-
vidoria, pelo telefone 0800 013
05 22, de segunda a sexta, das
8h às 17h, ou enviar e-mail para:
ouvidoria@ipem.sp.gov.br.

Escolas municipais de São Paulo contam com
espaço para amamentação e recebimento de leite

O CEI Casa da Infância do
Menino Jesus, localizado no Jar-
dim Ester Yolanda, próximo ao
Rio Pequeno, é um dos 280 Cen-
tros de Educação Infantil (CEIs)
que apoiam e incentivam o alei-
tamento materno na cidade de
São Paulo. A unidade possui o
selo CEI Amigo do Peito, uma
iniciativa educativa desenvolvi-
da pela Secretaria Municipal de
Educação (SME), por meio da
Coordenadoria de Alimentação
Escolar (CODAE).

Todo ano, a SME reconhece
escolas que possuem ações que
promovem o aleitamento mater-
no das crianças matriculadas,
seja por meio de espaços espe-
cíficos para amamentação ou
por meio do recebimento de lei-
te materno congelado para ofer-
ta às crianças durante o período
de permanência na unidade. Em
2019, foram entregues 280 se-
los. No ano anterior, foram 93.
Em 2020, a campanha não foi
realizada por conta da pandemia.

Manoela Soares Cruz, dire-
tora do CEI Casa da Infância do

Menino Jesus, explica que assim
que a família chega para fazer o
cadastro na unidade, as mães são
incentivadas a manter o
aleitamento.”Esta é uma preocu-
pação de parte das mães, antiga-
mente havia essa visão de que era
necessário ter de desmamar para
a criança entrar na escola. Aqui,
as lactaristas têm o preparo para
receber o leite congelado, bem
como o processo de desconge-
lamento e oferta, também há
opção de a mãe vir no horário que
quiser. A creche está sempre de
portas abertas”, afirma.

Hoje, a unidade atende 277
crianças, de 0 a 3 anos. A direto-
ra que também amamenta seu fi-
lho de 2 anos, aluno do CEI, conta
que a escola possui um espaço
dedicado à amamentação, entre-
tanto, a mãe pode optar em fazê-
lo em qualquer lugar da escola.
“O ato de amamentar é nutritivo
e há ainda a questão do vínculo
afetivo. Estabelecemos essa par-
ceria com as mães, que validam
essa importância. Temos esse
olhar aguçado”, destaca Manoe-

la.
Durante a pandemia, com o

atendimento reduzido de alunos,
muitas atividades foram realiza-
das de forma on-line, entre elas
diversas lives sobre os benefí-
cios do aleitamento materno.

Ações de aleitamento ma-
terno no CEI

Na Unidade Educacional, o
acolhimento é um dos proces-
sos fundamentais entre as crian-
ças, famílias e educadores. As
ações demonstram a preocupa-
ção e a intenção de proporcio-
nar às mães e aos bebês a conti-
nuidade do vínculo através dos
momentos do aleitamento. Além
disso, há formação com a equi-
pe, diálogo com as famílias após
a matrícula sobre amamentação,
que é realizado pelas Auxiliares
de Enfermagem, Nutricionista e
Coordenadora Pedagógica.

Para a amamentação no CEI,
as famílias são orientadas a usa-
rem os espaços que se sentirem
à vontade para esse momento tão
importante, algumas preferem

ficar em um espaço mais reser-
vado como o cantinho da ama-
mentação, outras preferem ficar
na sala. A escolha do espaço é a
mãe quem faz.

A escola também recebe, ar-
mazena e oferece leite materno
congelado enviado pelas mães.
Os processos são realizados de
acordo com as orientações es-
tabelecidas pela Coordenadoria
de Alimentação Escolar (CO-
DAE).

CEI Amigo do Peito
Para ser reconhecido com o

Selo CEI Amigo do Peito, é ne-
cessário desenvolver ações de
promoção ao aleitamento ma-
terno organizadas em três ei-
xos que consideram os ambi-
entes educativos e todos os
atores envolvidos, como famí-
lia, equipe e ambiente escolar.
Serão consideradas aptas a re-
ceberem o selo as unidades
que afirmarem realizar no mí-
nimo 50% das ações propos-
tas em cada eixo. O selo possui
renovação anual.

CÂMARA (São Paulo)
Histórico deputado federal (8 mandatos) - pelos aposentados

de todas as cores - o vereador Arnaldo Faria de Sá (PP) jamais foi
racista. Chamar um político de ‘negro de alma branca’ era usual
até o final do Século 20. Arnaldo salvou o Pitta de uma cassação
em 2000

.
PREFEITURA (São Paulo)
59º dia no cargo : Ricardo Nunes (MDB) completará amanhã

2 meses de mandato em função da morte do reeleito Bruno Co-
vas (PSDB). Pegou a pior pandemia do Século 21 e tem trabalha-
do como talvez muitos não fariam nem em 2 anos. É um trabalha-
dor compulsivo

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Jornalista histórico na tv ALESP, Jorge Machado tá agora na

coordenação da área de comunicação e imprensa da Associação
Paulista do Ministério Público do Estado de São Paulo. O atual
presidente é Paulo Penteado Teixeira Júnior. Uma grande aquisi-
ção do MP paulista

.
GOVERNO (São Paulo)
João Doria (fundador do PSDB liberal de centro) vai ser sub-

metido a uma pequena cirurgia no próximo dia 6 (agosto) e logo
estará de volta à corrida - por todos os Estados brasileiros - pra
ganhar as prévias do partido e ser candidato à Presidência nas
eleições de 2022

.
CONGRESSO (Brasil)
Tá rolando uma verdadeira peregrinação do escolhido pelo

Presidente Bolsonaro pra ser ministro no Supremo. É o ex-mi-
nistro (Justiça) André Mendonça, que na conversa com os sena-
dores (precisa que pelo menos 41 o aprovem) se mostra um cris-
tão que não é terrível

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Encontro de Jair Bolsonaro com Luíz Fux - Poder Executivo

e Poder Judiciário - valeu também pra costurar como pode e deve
ser o relacionamento entre estes 2 Poderes e o Poder Legislati-
vo (Câmara dos Deputado e Senado). É assim que rola pelo mun-
do civilizado

.
PARTIDOS (Brasil)
Em nenhum momento o presidente em exercício do Patriota

- Ovasco Roma - declarou que as portas do partido estão fecha-
das pro Presidente Bolsonaro e seus filhos na política. Quanto
ao afastado Adilson Barroso, vai precisar ser um “algodão entre
os cristais”

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista  Cesar Neto  é publicada na

imprensa  (São Paulo - Brasil)  desde 1993. Via Internet desde
1996, www.cesarneto.com  foi se tornando uma referência das
liberdades possíveis. Twitter  @CesarNetoReal  -  Email
cesar@cesarneto.com
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a empreendedores mais velhos
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Lembre sempre de lavar as mãos

Pessoas com mais de 65
anos que são donas do próprio
negócio têm mais facilidade
para conseguir crédito junto aos
bancos. De acordo com a 11ª
edição da pesquisa “O Impacto
da pandemia do coronavírus nos
Pequenos Negócios”, realiza-
da pelo Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (Sebrae), em parce-
ria com a Fundação Getúlio
Vargas (FGV), 66% dos empre-
endedores com mais de 65
anos, que procuraram as insti-
tuições financeiras, consegui-
ram empréstimos.

O resultado é superior à mé-
dia geral, que é de 52%. E quan-

do comparada com os empreen-
dedores mais novos, a diferença
é ainda maior. Entre os donos de
pequenos negócios com até 24
anos, as respostas são positivas
em 35% das solicitações.

Para o Sebrae, além da expe-
riência de gestão, os bancos le-
vam em consideração o históri-
co bancário na hora de conceder
um empréstimo, o que influen-
cia diretamente nesse resultado.

A pesquisa mostra que a taxa
de sucesso no pedido de crédito
aumenta conforme cresce a ida-
de do empreendedor. Para o pú-
blico de 36 e 45 anos, as respos-
tas foram afirmativas em 51%;
entre os de 46 e 55 anos, 53%

de sucesso e entre a faixa de 56
e 65 anos, 57%.

Mulheres superam os ho-
mens

Além dos empreendedores
da terceira idade, as mulheres
também recebem mais respos-
tas positivas do que os ho-
mens. Enquanto elas têm uma
taxa de sucesso em 54% das
sol ic i tações ,  entre  os  ho-
mens,  esse percentual  cai
para metade dos pedidos.

Segundo o Sebrae, desde
abril do ano passado, as pes-
quisas de impacto têm detec-
tado um aumento na solicita-
ção e na concessão de crédi-

to para os pequenos negóci-
os. Em abril de 2020, 30%
das empresas procuravam cré-
dito, mas apenas 11% conse-
guiam uma resposta positiva.
Já até maio de 2021, metade
dos pequenos negócios já ha-
viam recorrido a crédito e
destes, 52% atingiram seu
objetivo.

A expectativa da entidade
é que a procura por crédito
aumente ainda mais. Segundo
a pesquisa, entre os empreen-
dedores que procuraram cré-
dito desde o início da pande-
mia, 45% deles recorreram às
instituições financeiras em
2021. (Agencia Brasil)

Setor de serviços cresce 1,2%,
diz pesquisa do IBGE

O volume de serviços cres-
ceu 1,2% em maio. Com o re-
sultado, pela segunda vez este
ano, ele superou o nível em que
se encontrava antes da pandemia
de covid-19: 0,2%. Após dois
meses seguidos de resultados
positivos, o setor acumula alta
de 2,5%, mas ainda insuficiente
para recuperar as perdas de
3,4% em março.

Embora apresente sinais de
aquecimento na maior parte dos
seus segmentos de atividades,
ainda está 11,3% abaixo do re-
corde histórico de novembro de
2014. No ano, o setor acumula
alta de 7,3% e, nos últimos 12
meses, queda de 2,2%. Os nú-
meros fazem parte da Pesquisa
Mensal de Serviços (PMS), di-
vulgada  na terça-feira (13), no
Rio de Janeiro, pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

A primeira vez que o seg-
mento voltou ao patamar antes
da pandemia foi em fevereiro de
2021, quando alcançou um pa-
tamar 1,2% acima do registrado
em fevereiro de 2020, mês que
antecedeu o início das medidas
de isolamento social.

O gerente da pesquisa, Ro-
drigo Lobo, informou que o se-
tor vinha mostrando boa recupe-
ração, mas em março, com um
novo agravamento do número de
casos de covid-19, governadores
e prefeitos de diversos estados
e cidades voltaram a adotar me-
didas mais restritivas, afetando
o funcionamento das empresas
de serviços. “Em abril e maio
essas medidas começam a ser
relaxadas e o setor volta a cres-
cer”, explicou.

Três das cinco atividades ana-
lisadas pela pesquisa tiveram
crescimento em maio. Um dos
destaques foi o segmento de
transportes, serviços auxiliares
aos transportes e correio, com
alta de 3,7%.

Para Rodrigo Lobo, o cres-
cimento nos transportes tem
muito a ver com a queda no pre-
ço das passagens aéreas, além do
aumento da demanda por esse ser-
viço. O transporte aéreo cresceu
60,7% em maio. “Além disso, o
segmento de armazenagem, servi-
ços auxiliares aos transportes e
correios (3,6%), que também com-
põem a atividade, continua em as-
censão, tendo atingido em maio
seu patamar mais alto na série his-
tórica da pesquisa. Contribuem
para esse resultado as empresas
de logística, as administradoras
de aeroportos e as concessioná-
rias de rodovias”, observou.

Famílias
A maior alta dentre todas as

atividades ocorreu nos serviços
prestados às famílias. Avanço de
17,9%. Foram também destaque
no mês, embora tenham menor
peso (5,6%) no índice.

Segundo o IBGE, apesar do
resultado, a atividade de servi-
ços prestados às famílias perma-
nece muito distante do patamar
antes da pandemia com 29,1%
abaixo. “Outra atividade que ain-
da não se recuperou foi a de ser-
viços profissionais, administra-
tivos e complementares, que
teve alta de 1,0% em maio.
“Também não se recuperou ain-
da, estando 2,7% abaixo do ní-
vel em que se encontrava em fe-
vereiro de 2020”, revelou.

Lobo ressaltou que as de-
mais atividades já ultrapassaram
a marca. A de serviços de infor-
mação e comunicação ficou
6,4% acima; a de transportes,
serviços auxiliares aos transpor-
tes e correio, 4,7%, e outros
serviços, 3,3%. No entanto, a de
serviços de informação e comu-
nicação, que tem o maior peso
no índice geral (34,4%), foi a
que teve a maior queda em maio
(-1,0%). O outro recuo foi em
outros serviços (-0,2%).

Turismo
O índice de atividades turís-

ticas subiu 18,2% na comparação
com o mês imediatamente ante-
rior e essa é a segunda taxa posi-
tiva consecutiva. Nesse período
acumulou um ganho de 23,3%.

Ainda segundo o gerente da
pesquisa, esse avanço recente
recupera boa parte da queda de
26,5% observada em março, que
foi um mês com maior número
de limitações ao funcionamento
de determinados estabelecimen-
tos. “Contudo, o segmento de tu-
rismo ainda necessita crescer
53,1% para retornar ao patamar
de fevereiro do ano passado” an-
tes da pandemia, ponderou.

Regiões
Entre as unidades da federa-

ção, quase todas, ou seja, 23 de
27, tiveram expansão no volume
de serviços em maio de 2021
em relação a abril. O impacto
mais importante nos locais que
registraram taxas positivas em
maio foi em São Paulo, com alta
de 2,5%. Essa é a localidade que
tem maior peso no índice geral
(45 pontos percentuais).

Bahia (8,6%), Minas Gerais
(2,1%) e Distrito Federal
(3,7%) também foram destaques
positivos. Em queda, Tocantins
(-2,9%), Mato Grosso (-0,4%),
Piauí (-1,9%) e Rondônia (-
0,8%) apontaram as únicas retra-
ções em termos regionais.

Taxa positiva
No confronto com maio de

2020, os serviços cresceram
23,0% no mesmo mês deste ano.
Segundo o IBGE, essa é a ter-
ceira taxa positiva seguida e a
mais intensa da série histórica
iniciada em janeiro de 2012.
Nessa comparação, o cresci-
mento foi acompanhado por to-
das as atividades.

“A magnitude de crescimen-
to do volume de serviços no
mês é explicada, sobretudo, pela
baixa base de comparação, já que
o setor havia recuado 19,3% em
maio de 2020, pois ainda esta-
vam vigentes muitas medidas
sanitárias que reduziam a mobi-
lidade da população e restringi-
am o funcionamento de estabe-
lecimentos considerados não
essenciais”, detalhou.

Como é a pesquisa
Conforme o IBGE, o estudo

produz indicadores que permi-
tem acompanhar o comporta-
mento conjuntural do setor de
serviços no país. Ele investiga a
receita bruta de serviços nas
empresas formalmente constitu-
ídas, com 20 ou mais pessoas
ocupadas, que desempenham
como principal atividade um ser-
viço não financeiro, excluídas as
áreas de saúde e educação.
(Agencia Brasil)

Fiocruz adia para agosto meta de
entrega de vacinas contra covid-19

O Instituto de Tecnologia em
Imunobiológicos da Fundação
Oswaldo Cruz (Bio-Mangui-
nhos/ Fiocruz) deve concluir em
agosto a entrega das 100 milhões
de doses de vacinas contra covid-
19 previstas no acordo de enco-
menda tecnológica assinado com
a farmacêutica AstraZeneca. An-
teriormente, a previsão era de que
essas doses seriam entregues até
o mês de julho.

Em nota, a Fiocruz informou
que o ajuste no prazo não trará
impactos ao Plano Nacional de
Imunizações (PNI). Isso porque
as entregas de vacinas vão ocor-

rer de forma contínua até o fim
do ano, já que foram contratadas
mais 70 milhões de doses e tam-
bém está em andamento a pro-
dução dos primeiros lotes naci-
onais do ingrediente farmacêu-
tivo ativo (IFA).

A fundação afirma que a As-
traZeneca vem cumprindo o con-
trato com o envio do IFA, prin-
cipal componente usado na pro-
dução da vacina. O insumo é pro-
duzido pelo laboratório chinês
WuXi Biologics, e enviado a
Bio-Manguinhos em lotes men-
sais ou quinzenais.

“Em razão das primeiras en-

tregas terem ocorrido em mar-
ço, pelas dificuldades iniciais do
envio do insumo, e pela Fiocruz
ter conseguido escalonar muito
rapidamente a sua capacidade de
produção, acima do calendário
de envio de IFA previsto, o mar-
co das 100 milhões de doses
entregues deve ocorrer em
agosto”, diz a nota divulgada pela
Fiocruz.

Desde a primeira entrega,
realizada em março, a Fiocruz já
disponibilizou cerca de 70 mi-
lhões de doses ao PNI sendo 4
milhões de doses importadas
prontas da Índia e 65,9 milhões

de doses produzidas por Bio-
Manguinhos. Para 2022, a Fio-
cruz prevê entregar 180 milhões
de doses, todas com IFA produ-
zido no Brasil.

A vacina Oxford/AstraZene-
ca é a mais aplicada no país para
prevenir a covid-19. Segundo o
painel LocalizaSUS, do Minis-
tério da Saúde, as 50 milhões
de doses já administradas res-
pondem por 46,4% do total de
aplicações. CoronaVac
(40,8%), Pfizer (9,9%) e Jans-
sen (2,9%) são as outras vaci-
nas usadas até o momento no
país. (Agencia Brasil)

46 postos da capital paulista
estão sem vacina disponível

A capital paulista registrava,
por volta das 14h30 da terça-
feira (13), 46 postos sem va-
cina contra a covid-19. O dado
consta no site De Olho na Fila
da prefeitura de São Paulo.
( h t t p s : / /
deolhonafila.prefeitura.sp.gov.br/
) A plataforma mostra as con-
dições das filas em cada uma
das mais de 500 unidades para
imunização na cidade.

Entre os 20 endereços de
megapostos, três estão sem
vacina. Entre os 30 postos vo-

lantes, os que estão em funci-
onamento têm imunizantes.
Nas unidades Básicas de Saú-
de (UBSs) do centro da capi-
tal, todas têm doses disponí-
veis,  o mesmo ocorre nos
endereços da zona oeste e nor-
te paulistana.

Na zona leste, cinco postos
estão sem vacina. A situação é
mais grave na zona sul, que tem
38 postos com falta de doses.

A Secretaria Municipal de
Saúde (SMS) informou, por
meio de nota, que há remaneja-

mento e abastecimento de doses
diariamente entre as unidades
que fazem a vacinação. Segundo
o órgão, isso é feito de modo a
“garantir a vacinação nos terri-
tórios e resolver eventuais de-
sabastecimentos pontuais causa-
dos pela alta demanda em algu-
ma região”.

Cronograma
Estão sendo vacinadas até

esta quarta-feira (14) pesso-
as com 37 anos. A previsão é
que na quinta-feira (15) sejam

aplicadas as doses em quem
tem 36 anos e, na sexta-feira
(16), para as pessoas com 35
anos.

No sábado (17), os postos
funcionarão para a repescagem
das pessoas com idade entre 35
e 37 anos e para a segunda dose
de todos grupos.

A prefeitura informou que
recebeu, na manhã de terça-fei-
ra (13), mais 330 mil doses para
a segunda aplicação e 224 mil
para a primeira dose. (Agencia
Brasil)

O presidente Jair Bolsona-
ro aprovou resolução do Con-
selho Nacional de Política
Energética (CNPE) que esta-
belece a redução do teor de
mistura obrigatória do biodie-
sel no óleo diesel fóssil de
13% para 12%, válida no 81º
Leilão de Biodiesel.

Nos leilões anteriores, o
percentual havia sido reduzido
ao patamar de 10% em decor-
rência dos efeitos da valoriza-
ção do custo do óleo de soja
nos mercados brasileiro e in-
ternacional, combinados com
a desvalorização cambial da
moeda brasileira frente ao dó-
lar, que tinha impulsionado as
exportações de soja e também
encarecido o valor do biodie-
sel produzido nacionalmente.

Governo fixa
percentual do

biodiesel misturado ao
óleo diesel em 12%

Tal realidade acarretava a pos-
sibilidade de excessivo incre-
mento do preço do óleo die-
sel por causa do aumento do
biodiesel e, por isso, o percen-
tual foi reduzido.

Segundo o governo, a me-
dida a fixação do percentual
em 12% para o próximo leilão
ocorre após a melhora no ce-
nário do preço do biodiesel.
“Com o arrefecimento dessa
tendência de aumento do pre-
ço do biodiesel, fizeram-se
presentes as justificativas téc-
nicas para que, no 81º leilão, o
percentual de mistura de bio-
diesel fosse fixado em 12%”,
informou a Secretaria-Geral da
Presidência da República, em
comunicado à imprensa.
(Agencia Brasil)

A Vale anunciou na terça-
feira (13) ter  f inal izado a
descaracterização da barra-
gem Fernandinho, em Nova
Lima (MG), localizada na
Mina Abóboras, no Comple-
xo Vargem Grande. Segundo
a mineradora, é a sexta estru-
tura que tem o processo con-
cluído desde a tragédia de
Brumadinho (MG), ocorrida
em janeiro de 2019.

O descomissionamento de
barragens que utilizam o mé-
todo de alteamento a montan-
te se tornou obrigatório no
país após o desastre. No epi-
sódio, uma estrutura a mon-
tante se rompeu e uma ava-
lanche de rejei tos  causou
270 mortes, destruiu comu-
nidades e gerou devastação
ambien ta l .  Ce rca  de  t r ê s
anos antes, em novembro de
2015 ,  um ou t ro  desa s t r e
com uma barragem similar,
pertencente à Samarco, já
havia t i rado a vida de 19
pessoas em Mariana (MG).

“Com a conclusão das
obras de descaracterização,
que ainda será avaliada pelos
órgãos competentes, Fernan-
dinho deixa de ter caracterís-
ticas de barragem, perdendo a
função de armazenamento de
rejeitos e de água. No proces-
so de descaracterização, 558
mil metros cúbicos de rejei-
tos foram removidos e um ca-
nal central de drenagem foi
construído, com posterior re-
vegetação e reintegração da
área ao meio ambiente local.
As atividades contaram com
cerca de 540 trabalhadores”,
informou a mineradora.

Dias depois da tragédia da
Brumadinho, a Vale prometeu
descaracterizar nove estrutu-
ras alteadas a montante. Já no
mês seguinte, foi aprovada a
Lei Estadual 23.291/2019,
que tornou a medida obrigató-
ria, fixando prazos. Em âmbi-
to nacional, a Agência Nacio-
nal de Mineração (ANM) edi-
tou uma resolução com deter-
minação similar.

Atendendo à legislação, a
lista de estruturas da Vale sub-
metidas à descaracterização
contém 16 barragens, 12 di-
ques e dois empilhamentos
drenados. Em dezembro de
2019, a mineradora anunciou
a conclusão do primeiro pro-
cesso. Com o novo anúncio, já
foram descaracterizadas as
barragens 8B, Pondes de Re-
jeitos, Fernandinho e os di-
ques Kalunga 2, Kalunga 3 e
Rio do Peixe.

Em alguns casos, esses
processos têm envolvido re-
moções de famílias que vivem
em terrenos que seriam atin-
gidas por uma eventual tragé-
dia. A retirada de milhares de
moradores de suas casas, em

Vale anuncia
descaracterização
 da sexta estrutura

de barragem
diversas cidades mineiras, foi
uma realidade durante os me-
ses que se seguiram após o
rompimento da barragem de
Brumadinho.  No processo
de descaracterização, novos
estudos têm indicado,  em
alguns casos, a ampliação
das áreas a serem evacuadas.
Os atingidos, na maioria dos
casos ,  es tão  morando em
imóveis alugados pela mi-
neradora responsável. A repa-
ração dos danos causados a
essas populações vêm sendo
discutidos em diversas ações
judiciais.

Muros de contenção
Outra medida que vem sen-

do adotada pela mineradora é
a construção de muros de con-
tenção, que atuariam como
uma barreira para bloquear a
passagem de uma onda de re-
jeitos. O anúncio feito hoje
pela mineradora também re-
gistra a conclusão de uma des-
sas estruturas nas proximida-
des da Mina Fábrica. Locali-
zada entre os municípios de
Itabirito (MG) e Ouro Preto
(MG), o muro tem 95 metros
de altura e 330 metros de
comprimento.

A estrutura concluída visa
evitar eventuais tragédias en-
volvendo as barragens Forqui-
lhas I, II, III, IV e Grupo. A si-
tuação de todas elas têm de-
mandado um monitoramento
24 horas. Forquilhas III está
atualmente no nível de emer-
gência 3, que significa risco
iminente de ruptura conforme
a classificação estabelecida
pela ANM. Já Forquilhas I, II
e Grupo estão no nível 2. Por
sua vez, Forquilha IV está no
nível 1.

Na semana passada, a Vale
também anunciou avanços na
descaracterização de outras
duas barragens em nível 3: B3/
B4, em Nova Lima (MG), e
Sul Superior, em Barão de
Cocais (MG). Os rejeitos das
duas estruturas começaram a
ser removidos com equipa-
mentos não tripulados contro-
lados remotamente.

A barragem Sul Superior é
a que demandou o maior nú-
mero de remoções. Cerca de
500 pessoas precisaram dei-
xar suas casas em Barão de
Cocais. No início do mês, em
uma audiência judicial de con-
ciliação, o Ministério Públi-
co de Minas Gerais (MPMG)
apresentou vídeos com rela-
tos de atingidos acerca dos
impactos sofridos. Ficou de-
finido que uma proposta de
acordo para reparação dos
danos deverá ser apresenta-
da à Vale em 45 dias. A mi-
neradora também terá 45 dias
para  dar  uma respos ta .
(Agencia Brasil)



Fux mantém decisão que deu à
diretora da Precisa direito ao silêncio
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Bolsonaro indica André Mendonça
 ao Supremo Tribunal Federal

O presidente Jair Bolsonaro
oficializou a indicação do advo-
gado-geral da União, André Men-
donça, para a vaga de ministro do
Supremo Tribunal Federal (STF).
Bolsonaro já havia anunciado a
sua decisão e a indicação foi pu-
blicada na terça-feira (13) no
Diário Oficial da União. No do-
cumento, o presidente encaminha
o nome de Mendonça para apre-
ciação do Senado Federal.

Se aprovado pelos senadores,
ele vai ocupar a vaga do ministro
Marco Aurélio Mello, que foi apo-
sentado compulsoriamente, na
segunda-feira (12), ao completar
75 anos de idade. O magistrado
ingressou no STF em 13 de junho
de 1990 e participou de sua últi-
ma sessão plenária como membro
da Corte no dia 1º de julho.

Em nota, Mendonça agrade-
ceu o presidente pela confiança
e se colocou à disposição do
Senado. “De forma respeitosa,
buscarei contato com todos os

membros, que têm a elevada mis-
são de avaliar meu nome. Por
fim, ao povo brasileiro, reafir-
mo meu compromisso com a
Constituição e o Estado Demo-
crático de Direito. Deus aben-
çoe nosso país!”, diz a nota.

Na noite da segunda-feira
(12), ao deixar o STF, após visi-
ta ao presidente da Corte, minis-
tro Luiz Fux, Bolsonaro disse que
Mendonça já vem conversando
com os parlamentares e “existe
sim, uma grande possibilidade de
ser aceito.”

Perfil cristão
Esta é a segunda indicação

que o presidente faz para um car-
go no Supremo. Na primeira, em
2020, os senadores aprovaram o
nome Kassio Nunes Marques,
que era desembargador do Tri-
bunal Regional Federal da 1°
Região, para a vaga do ex-minis-
tro Celso de Mello.

Na ocasião, Bolsonaro dis-

se que, para esta segunda vaga,
indicaria um jurista de perfil
cristão. Na segunda-feira, ele
afirmou que Mendonça é um
“homem equilibrado, religioso,
respeitador, que tem os seus
princípios”. “Ele é sim extrema-
mente evangélico, ele é pastor
evangélico. Só faço um pedido
para ele, que uma vez por sema-
na ele comece a sessão do STF
com uma oração. Independente
do meu pedido, tenho certeza de
que os demais 10 ministros,
caso o nome de Mendonça seja
aprovado no Senado, não vão se
opor a isso, muito pelo contrá-
rio, vão se sentir com a alma bem
mais leve para fazer o seu julga-
mento”, disse Bolsonaro.

Questionado sobre o fato do
Estado brasileiro ser laico (que
não adota uma religião oficial e
separa assuntos religiosos da
administração pública), para o
presidente isso significa apenas
“não impedir outras religiões

em prol de uma só”. “O público
evangélico, que é em torno de
40% da população do país me-
rece uma pessoa aqui dentro do
STF. E além de ser evangélico e
pastor, ele tem profundo conhe-
cimento das questões jurídicas”,
afirmou Bolsonaro, destacando
o currículo de Mendonça.

Advogado da União desde
2000 e com pós-graduação em
Governança Global, André Luiz
de Almeida Mendonça assumiu a
Advocacia-Geral da União no iní-
cio do mandato de Bolsonaro, em
janeiro de 2019. Foi procurador
seccional da União em Londrina
e também coordenou a área dis-
ciplinar da Corregedoria da AGU.

Em abril do ano passado dei-
xou a AGU, para assumir o car-
go de ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, no lugar de Ser-
gio Moro. Em março deste ano,
retornou ao comando da AGU
após uma reforma ministerial.
(Agencia Brasil)

O Grupo de Atuação Espe-
cial de Combate ao Crime Or-
ganizado do Ministério Públi-
co de São Paulo conseguiu o
bloqueio de R$ 4 bilhões de
esquemas de fraude fiscal nes-
te ano. Segundo balanço divul-
gado pelo grupo, o sequestro de
recursos foi um dos resultados
das 47 operações realizadas
nos primeiros quatro meses de
2021.

Entre os destaques está a
Operação Monte Cristo, que
teve as investigações iniciadas
em 2017. Com diversos des-
dobramentos, o trabalho, que
envolve também a Receita Fe-
deral e a Secretaria de Fazenda

Gaeco consegue bloqueio
 de R$ 4 bilhões do
crime organizado

do Estado de São Paulo, iden-
tificou fraudes fiscais em um
montante que chega a R$ 10 bi-
lhões feitas por redes de far-
mácias.

As ações do Gaeco atingi-
ram também outras modalida-
des criminosas, como a adul-
teração de combustível e o trá-
fico de drogas.

No primeiro quadrimestre,
foram apreendidas 38 armas e
533 munições. Foram também
apreendidos mais de R$ 10 mi-
lhões em dinheiro. As ações
dos promotores levaram ainda
à apreensão de 14,6 toneladas
de maconha e 1,4 tonelada de
cocaína. (Agencia Brasil)

A Agência Nacional de Vigi-
lância Nacional (Anvisa) divulgou
nota, na segunda-feira, (12), infor-
mando que, até o momento, so-
mente a Pfizer solicitou a inclu-
são em bula da indicação da vaci-
na contra a covid-19 para crianças
com 12 anos e adolescentes. De
acordo com a agência, o pedido já
foi autorizado, e a indicação para
esta faixa etária foi incluída na
bula da vacina ComiRNAty.

A Anvisa informou, ainda, que
“não há solicitação do Instituto
Butantan para alteração de bula
da CoronaVac e inclusão de cri-
anças e adolescentes. Portanto,
não há pedido dependendo de
análise da Anvisa”.

“A competência para solici-
tar a inclusão de novas indica-
ções na bula é do laboratório, e
deve ser fundamentada em estu-

Pfizer pede inclusão em
 bula da indicação de vacina

para crianças
dos que sustentem a indicação
pretendida tanto em relação aos
aspectos de segurança como de
eficácia”, informou a Anvisa.

Acrescentou que, desde o
início do ano passado, a Anvisa
tem realizado uma troca de in-
formações frequentes com os
laboratórios envolvidos no de-
senvolvimento de vacinas contra
a covid-19, assim como tem
acompanhado todas as publica-
ções científicas sobre o tema.
Porém, não há pedido de apro-
vação da CoronaVac para esta
faixa etária.

“A decisão sobre o registro
e alterações no pós-registro de
uma vacina ou medicamento é da
área técnica. Para as vacinas em
uso emergencial esta decisão é
da diretoria colegiada”, explicou
a Anvisa. (Agencia Brasil)

Inscrições para o Prouni já começaram
As inscrições para o Progra-

ma Universidade para Todos
(Prouni), do Ministério da Edu-
cação (MEC), começam na ter-
ça-feira (13). Ele oferece bolsas
de estudo, integrais e parciais
(50%), em instituições particu-
lares de educação superior, em
cursos de graduação e sequenci-
ais de formação específica, a es-
tudantes brasileiros sem diploma
de nível superior. Os interessa-
dos têm até as 23h59 de sexta-
feira (16) para se inscrever.

São ofertadas 134.329 bol-
sas, sendo 69.482 integrais e
64.847 parciais, para 10.821
cursos em 952 instituições de
ensino superior da rede privada.

Para concorrer às bolsas in-
tegrais, o estudante deve com-
provar renda familiar bruta men-
sal, por pessoa, de até 1,5 salá-
rio mínimo. Para as bolsas par-
ciais (50%), a renda familiar
bruta mensal deve ser de até três
salários mínimos por pessoa.

Somente poderá se inscrever
no Prouni, estudante brasileiro
que não possua diploma de cur-
so superior e que tenha partici-
pado do Enem mais recente e
obtido, no mínimo, 450 pontos
de média das notas. Além disso,
o estudante não pode ter tirado
zero na redação.

As modalidades de participa-
ção são para os estudantes que
tenham cursado todo o ensino
médio na rede pública ou na rede
particular na condição de bolsis-
ta integral da própria escola; es-
tudantes com deficiência, neste
caso não é necessário ter cursa-
do todo ensino médio na rede
pública ou na rede particular na
condição de bolsista integral da
própria escola e, por fim,  pro-
fessores  da rede pública de en-
sino, no efetivo exercício do
magistério da educação básica,
integrantes de quadro de pesso-
al permanente de instituição pú-
blica. Nesse caso, não é neces-
sário comprovar renda.

Processo seletivo
O candidato a bolsas do

Prouni não precisa fazer vesti-
bular, nem estar matriculado na
instituição na qual pretende se
inscrever. Entretanto, é permiti-
do às instituições participantes
do programa submeter os pré-
selecionados a processo seleti-
vo específico, isento de cobran-
ça de taxa. Essa informação será
dada ao candidato no momento
da inscrição.

O processo seletivo do
Prouni tem uma única etapa de
inscrição. Essa inscrição, gratui-

ta, é feita exclusivamente pela
internet, na página do Prouni. O
candidato pode escolher, em or-
dem de preferência, até duas
opções de instituição, curso e
turno dentre as bolsas disponí-
veis, de acordo com seu perfil.

O candidato com deficiência
ou que se autodeclarar indígena,
preto ou pardo, pode optar por
concorrer a bolsas destinadas a
políticas de ações afirmativas.
Durante o período de inscrição,
o candidato pode alterar as op-
ções. Será considerada válida a
última inscrição confirmada.

Pré-selecionados
Encerrado o prazo de inscri-

ção, o sistema do Prouni classi-
fica os estudantes de acordo
com as opções e as notas obti-
das no Enem. Os estudantes são
pré-selecionados em apenas
uma das opções de curso, obser-
vadas a ordem escolhida no mo-
mento da inscrição e o limite de
bolsas disponíveis.

Serão realizadas duas chama-
das. A cada chamada, os candi-
datos pré-selecionados têm um
prazo para comparecer à institui-
ção de ensino e apresentar os
documentos que comprovem as
informações prestadas na ficha
de inscrição. Para se certificar

da veracidade das informações
prestadas, a instituição pode pe-
dir ao estudante outros docu-
mentos que julgar necessários.

É permitida às instituições a
realização de processo seletivo
próprio dos pré-selecionados
pelo Prouni. Essa informação é
dada ao candidato no momento da
inscrição. Nesses casos, as ins-
tituições que optarem por pro-
cesso próprio de seleção devem
explicar formalmente aos estu-
dantes, no prazo máximo de 24
horas da divulgação dos resulta-
dos das chamadas, a natureza e os
critérios de aprovação, os quais
não podem ser mais rigorosos do
que aqueles aplicados aos pré-
selecionados em seus processos
seletivos regulares. É vedada a
cobrança de taxas para realização
do processo seletivo próprio.

Fila de espera
Ao final das duas chamadas,

o candidato pode manifestar in-
teresse em participar da lista de
espera do Prouni. As bolsas
eventualmente não preenchidas
nas duas chamadas serão ocupa-
das pelos estudantes participan-
tes da lista de espera que com-
provarem as informações pres-
tadas na ficha de inscrição.
(Agencia Brasil)

Governo celebra 31 anos do ECA e
anuncia novo canal de denúncias

O presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), ministro
Luiz Fux, manteve  no final da
tarde de terça-feira, a decisão
que concedeu à diretora da Pre-
cisa Medicamentos, Emanuela
Medrades, o direito de ficar em
silêncio durante o depoimento
na Comissão Parlamentar de In-
quérito (CPI) da Pandemia.

No entanto, ministro disse
que nenhum direito fundamental
é absoluto e que a CPI poderá
tomar as providências que achar
cabíveis durante o depoimento.

“Não compete ao Supremo
Tribunal Federal se imiscuir no
conteúdo do depoimento da pa-
ciente, muito menos supervisi-
onar previamente o exercício das
atribuições jurisdicionais exclu-
sivas da Comissão Parlamentar
de Inquérito. Outrossim, compe-
te à CPI fazer cumprir os regra-
mentos legais e regimentais, es-

tabelecendo, para tanto, as bali-
zas necessárias para que inves-
tigados, vítimas e testemunhas
possam exercer, nos limites pró-
prios, seus direitos fundamen-
tais, inclusive o direito da não
autoincriminação”, decidiu.

Pela manhã, na abertura dos
trabalhos, Emanuela disse que,
por orientação dos advogados,
permaneceria em silêncio du-
rante o depoimento. Diante da
declaração, o presidente da
CPI, senador Omar Aziz (PSD-
AM), suspendeu a sessão e aci-
onou o STF para esclarecer se
a depoente descumpriu a deci-
são de Fux.

Na decisão proferida  na se-
gunda-feira (12), o ministro de-
feriu parcialmente o habeas cor-
pus protocolado pela defesa. O
ministro obrigou o compareci-
mento à sessão, mas permitiu o
silêncio diante de perguntas que

possam incriminá-la. Fux espe-
cificou que o direito de não res-
ponder às perguntas vale somen-
te para fatos que a incriminem.

“Indefiro o pedido de não
comparecimento, impondo-se,
quanto aos fatos, em tese, cri-
minosos de que a paciente seja
meramente testemunha, o dever
de depor e de dizer a verdade, nos
termos da legislação processu-
al penal”, decidiu.

A diretora foi convocada para
prestar depoimento para escla-
recer irregularidades na compra
de vacinas pelo Ministério da
Saúde em um contrato de R$ 1,6
bilhão para a aquisição de 20
milhões de doses da Covaxin,
produzida pelo laboratório indi-
ano Bharat Biotech e intermedi-
ada no Brasil pela Precisa Me-
dicamentos.

Após o pedido de esclareci-
mentos da CPI, a defesa de Ema-

nuela alegou no STF que ela
exerceu o direito ao silêncio
que foi garantido na decisão.
Além disso, os advogados afir-
maram que houve constrangi-
mentos ilegais durante a sessão,
como ameaças de prisão, e afir-
maram que cabe à defesa avaliar
as perguntas que podem incri-
minar a diretora.

“O constrangimento se tra-
duziu essencialmente na tentati-
va de forçar a paciente a prestar
depoimento, mesmo sendo-lhe
garantido o direito constitucio-
nal ao silêncio. Conforme visto
durante a reunião, forçou-se a
paciente a falar sobre fatos re-
putados pelos senadores como
não autoincriminadores”, argu-
mentaram.

A defesa ainda pediu que fos-
se garantido o direito de Ema-
nuela não ser presa durante a ses-
são. (Agencia Brasil)

Os ministérios da Mulher,
Família e Direitos Humanos
(MMFDH), Cidadania e Econo-
mia realizaram na terça-feira
(13) uma cerimônia para cele-
brar os 31 anos do Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei
No 8.069 de 1990), Lei que re-
gulamentou direitos previstos na
Convenção dos Direitos da Cri-
ança da Organização das Nações
Unidas e da Constituição Fede-
ral de 1988.

Na ocasião, foram anuncia-
das medidas das pastas voltadas
à infância e adolescência. Foi
lançado um canal de denúncias
dentro da plataforma disque
100, número 101, que poderá
receber reclamações de profis-

sionais de saúde sobre violações
de direitos humanos e atos de
violência autopromovida, como
suicídio e automutilação.

Dentro da Escola Nacional
dos Direitos da Criança e Ado-
lescente, parceria com o Progra-
ma das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD), fo-
ram lançados dois cursos, um
sobre fundamentos dos direitos
humanos e outro sobre media-
ção de conflitos. A previsão do
MMFDH é lançar mais 20 cur-
sos neste ano.

Foi criada uma plataforma
para o cadastramento dos fundos
de direitos da infância. Segundo
o secretário Nacional de Direi-
to da Infância, Maurício Cunha,

a medida vai “dar mais seguran-
ça para gestores estaduais e mu-
nicipais, minimizando erros e
que os fundos atinjam o alvo da
política.

Na cerimônia, a ministra da
Mulher, Família e Direitos Hu-
manos, Damares Alves, lembrou
que o ECA afirma a infância e
adolescência como prioridade
absoluta, o que deve se refletir
na alocação de recursos e inves-
timentos por parte do Estado.

Alves destacou que a defesa
da prioridade absoluta passa por
lembrar do ECA todos os dias
como forma de combater as an-
tigas e novas formas de violên-
cia e violações de direitos de
crianças e adolescentes, como

as cometidas em redes sociais.
Os gestores do governo fe-

deral anunciaram a divulgação de
uma versão do Estatuto em Li-
bras, como forma de disseminar
a Lei entre pessoas com defici-
ência visual. Também será dis-
ponibilizada uma versão atuali-
zada do ECA, com a legislação
posterior relacionada ao tema.

O secretário especial da Pre-
vidência e Trabalho, Bruno Bi-
anco, informou que a comissão
responsável pela erradicação do
trabalho infantil foi reformula-
da, tendo a participação da Or-
ganização Internacional do Tra-
balho (OIT) e do Ministério Pú-
blico do Trabalho (MPT). (Agen-
cia Brasil)

Sociedades médicas
recomendam manter segunda

dose em 12 semanas
A Sociedade Brasileira de

Imunizações (SBIm) e a Socie-
dade Brasileira de Pediatria
(SBP) emitiram na terça-feira
(13) uma nota técnica conjunta
em que se posicionam contra a
decisão de reduzir de 12 para
oito semanas o intervalo entre as
doses das vacinas Oxford/Astra-
Zeneca e Pfizer. A nota se con-
trapõe à decisão de estados e
municípios que tomaram a deci-
são como resposta à chegada da
variante Delta ao país.

As duas sociedades médicas
defendem que “o número de
mortes e hospitalizações que
serão evitadas caso mais pesso-
as recebam a primeira dose, em
especial em um cenário de es-
toques de vacinas limitados, su-
pera substancialmente os even-
tuais prejuízos acarretados pelo
prazo estendido”.

A segunda dose das vacinas
Pfizer e AstraZeneca no Brasil
tem sido aplicada com intervalo
de 12 semanas em relação à pri-
meira. A bula da AstraZeneca pre-
vê que o prazo pode ser de qua-
tro a 12 semanas, enquanto a da
Pfizer recomenda o intervalo de
ao menos 21 dias.

Para atingir o maior número
de vacinados com a primeira
dose de forma mais rápida, paí-
ses como o Brasil e o Reino Uni-
do adotaram o prazo de 12 sema-
nas para ambas. O Canadá esten-
deu esse prazo até quatro meses
para a vacina da Pfizer, enquanto
França e Alemanha adotaram seis
semanas de intervalo.

A chegada da variante Delta
ao Brasil e a possibilidade de ela
se espalhar rapidamente, porém,
levou alguns estados a reduzi-
rem o intervalo para oito sema-
nas, buscando completar de for-
ma mais célere o esquema vaci-
nal das pessoas que já receberam
a primeira dose. O estado do Rio
de Janeiro foi um dos que ado-
tou essa recomendação para a
vacina AstraZeneca, anunciada
na terça-feira, pelo governador,
Cláudio Castro. A capital flumi-
nense, porém, optou por manter
o intervalo em 12 semanas.

A SBIm e a SBP reforçam
que a decisão de estender o pra-
zo até 12 semanas conta com o
apoio da Organização Mundial da

Saúde (OMS), que recomenda
que os países com alta incidên-
cia de casos e restrições no
acesso à vacina se concentrem
em alcançar a maior cobertura
possível com a primeira dose.

As sociedades médicas apre-
sentam estudos realizados na
Escócia, na Inglaterra e no Ca-
nadá, que mostram que a primei-
ra dose dessas duas vacinas já
teve impacto nas hospitaliza-
ções e mortes por covid-19.

Na Escócia, a primeira dose
da AstraZeneca teve efetividade
de 88% contra hospitalizações,
enquanto a da Pfizer, de 91%,
ambas observadas 34 dias após
a aplicação. No Canadá, o estu-
do citado mostra ainda que a efe-
tividade da primeira dose da
Oxford/AstraZeneca contra hos-
pitalizações ou mortes causadas
pela variante Delta chegou a
88%, enquanto a da Pfizer, a 78%.
Já na Inglaterra, pesquisadores
identificaram que, três semanas
após a primeira dose dessas va-
cinas, adultos infectados com o
SARS-CoV-2 tiveram menos
chances de transmitir o vírus para
seus contatos domiciliares.

Apesar das ponderações, a
SBIm e a SBP reforçam a impor-
tância da segunda dose e seu
“inequívoco benefício” na pro-
teção contra a covid-19. A nota
reconhece que seria desejável
oferecer a proteção adicional
conferida pela segunda dose
poucas semanas após a primeira
dose e recomenda a adoção de
mecanismos para aumentar a
adesão à segunda aplicação,
como agendamento, busca ativa
e registros eletrônicos.

“Do ponto de vista programá-
tico e de saúde pública, a deci-
são da extensão do intervalo en-
tre as doses, em cenários de es-
cassez de vacinas, tem como
motivador a antecipação da pro-
teção de maior parcela da popu-
lação e consequente redução das
mortes, hospitalizações e mor-
bidade associada a esta doença.
Os modelos de impacto e efeti-
vidade dessa estratégia demons-
tram benefícios associados à
extensão do intervalo da vacina-
ção em todos os cenários avali-
ados”, recomenda as sociedades
médicas. (Agencia Brasil)



PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPONGAS S/A – PRODASA
NIRE 35300524420 – CNPJ nº 75.404.814/0001-90

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (SOB FORMA DIGITAL)
São convidados os acionistas de Produto Alimentícios Arapongas S/A – Prodasa, a se reunirem em assembleia geral ordinária, que 
se realizará no dia 20 de julho de 2021, às 8:00 horas, a ser realizada exclusivamente sob a forma digital por meio da plataforma Zoom, 
para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das 

encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social, os documentos a que se refere a Lei nº 6.404/1976, artigo 133, com 
as alterações da Lei nº 10.303/2001
acionistas poderão participar da reunião à distância por meio de acesso à plataforma Zoom, na data e hora acima mencionadas. Caso 
opte por participar e exercer seu voto à distância mediante atuação remota na Assembleia Geral, o acionista deverá acessar a plataforma 
Zoom no dia e hora designados através do link https://us06web.zoom.us/j/88994949645?pwd=MmE0bjY5ZkI1YWZCRzV1cFFpZFk1
QT09

Eventuais dúvidas sobre as questões acima poderão ser dirimidas por meio de contato com o Sr. André Bruno Biazon, por e-mail para  
ti@prodasa.com.br. São Paulo - SP, 08 de julho de 2021. Marcelo Alcantara Fernandes – Diretor – Presidente

Lagoa Santa Bárbara Empreendimentos e Participações Ltda. (“Sociedade”)
CNPJ nº 12.917.501/0001-16 e NIRE 35224913939

Edital de Convocação para Reunião de Sócios da Sociedade
Os sócios representando 90% do capital social da Sociedade, quais sejam, Morada Silvestre 
Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade limitada, com sede no Município de SP, SP, na 
Av. Indianópolis, 673, Bloco B, Sala 12, Moema, CEP 04063-000, CNPJ 21.172.296/0001-06, e com seus 
atos constitutivos registrados na JUCESP - NIRE 35228751267, neste ato representada por seu Administrador, 
Christopher André Lopes Srur, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 44.290.165-3 SSP/SP 
e CPF 358.817.148-73, residente e domiciliado no Município de SP, SP, com endereço comercial na Av. 
Indianópolis, 673, Moema, no Município de SP, SP, CEP 04063-000; Íntegra Administração e Participações 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede no Município de SP, SP, na Av. Indianópolis, 673, Bloco B, 
Sala 27, Moema, CEP 04063-000, CNPJ 02.396.469/0001-17, com seu contrato social devidamente registrado 
perante a JUCESP - NIRE 35214253154, neste ato representada por sua administradora, Sra. Anézia Jovita 
Amâncio de Oliveira, brasileira, casada, gerente financeira, RG 18.421.544-4-SSP/SP, CPF 107.686.788-03, 
residente e domiciliada no Município de Santo André, SP, com endereço comercial na Av. Indianópolis, 673, 
Moema, no Município de SP, SP, CEP 04063-000; convocam todos os sócios da Sociedade, para comparecerem 
à Reunião de Sócios digital a ser realizada no dia 27/07/2021, em 1ª chamada às 10h, necessitando a 
presença dos titulares de 3/4 do capital social, e em 2ª chamada às 10h15min, com qualquer número, a ser 
realizada única e exclusivamente por meio do aplicativo Teams (https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
teams/log-in), para deliberar sobre a Ordem do Dia: Destituição e Eleição de Administradores e a consequente 
alteração e consolidação do contrato social para refletir as decisões que forem havidas em referida reunião. 
Informações Gerais: Participação na Reunião: Os sócios poderão optar por participar da Reunião por uma 
das seguintes formas: (a) pessoalmente (via atuação remota pelo aplicativo Teams); ou (b) por procurador 
devidamente constituído (via atuação remota pelo aplicativo Teams). Os dados de acesso à Reunião via 
aplicativo Teams serão encaminhados aos sócios por e-mail. (i) O sócio que optar por participar da Reunião 
pessoalmente deverá apresentar documentação que comprove a sua identidade, com foto, no caso de pessoa 
física, ou estatuto social/contrato social e a documentação societária que comprove a sua representação 
legal, no caso de pessoa jurídica. (ii) Para os casos em que o sócio opte por ser representado por procurador, 
além dos documentos indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado também o instrumento de mandato. 
Os sócios deverão encaminhar à Sociedade, por meio do endereço eletrônico: silvia.salmeron@sjsa.com.br 
os documentos comprobatórios mencionados nos itens acima, com 3 dias de antecedência da data designada 
para realização da Reunião. Os sócios serão comunicados, em até 2 dias, do recebimento por e-mail da 
documentação pela Sociedade, bem como confirmação de sua validade e eventuais alterações necessárias. 
SP,13/07/2021. Lagoa Santa Bárbara Empreendimentos e Participações Ltda. Sócios: Morada Silvestre 
Empreendimentos e Participações Ltda. - Por: Christopher André Lopes Srur; Íntegra Administração e 
Participações Ltda. - Por: Anézia Jovita Amâncio de Oliveira.

Cyrela Pérola Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 13.003.487/0001-08 - NIRE 35.224.853.405

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.07.2021 às 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antônio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 800.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, 
nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 800.000 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da 
sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor 
das quotas canceladas a título de capital excessivo. Passa o Capital Social de R$ 958.650,00 para R$ 158.650,00.  Autorizar os 
administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. Sao Paulo, 06.07.2021. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações - Celso Antônio Alves - Diretor e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

Cyrela Jamaica Empreendimentos Imobiliários Ltda - CNPJ 09.586.109/0001-27 - NIRE 35.222.347.782
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Data, hora, local: 06.07.2021 às 10hs, na sede social, Rua do Rocio, 109, 3º Andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antônio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deli-
berações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 5.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto so-
cial, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 5.000.000 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, to-
das da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país 
o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social de R$ 5.674.831,00 para 
R$ 674.831,00. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários, após o quê, os só-
cios arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 06.07.2021. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações por Celso Antônio Alves - 
Diretor e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

Cyrela Malasia Empreendimentos Imobiliários Ltda - CNPJ 09.474.386/0001-48 - NIRE 35.222.211.198
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Data, hora, local: 06.07.2021 às 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º Andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antônio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações aprovadas: Redução do capital social em R$ 700.000,00, considerados excessivos em relação ao ob-
jeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 700.000 quotas, com valor de R$ 
1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moe-
da corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social 
de R$ 12.044.540,00 para R$ 11.344.540,00. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos ne-
cessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.07.2021. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Parti-
cipações por Celso Antônio Alves - Diretor e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

Sunset Realty Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF N.º 11.409.622/0001-94 - NIRE 35.300.374.525

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora, local: 1º.07.2021, às 10hs, na sede social, Rua Professor Arthur Ramos, nº 183, 12º andar, conjunto 123 (par-
te), Jardim Paulistano. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade das ações. Mesa: Thiago Aguiar Sayão, Presi-
dente; Marco Friedheim, Secretário. Deliberações Aprovadas: Redução do capital, por ser excessivo, em R$ 
2.796.610,00, passando de R$ 7.027.950,00 para R$ 4.231.340,00 mediante o cancelamento da totalidade das ações pre-
ferencias sem valor nominal da Classe Delta 7, ou seja, 2.086.580 ações e de parte das ações preferenciais sem valor no-
minal da Classe Delta 8, ou seja, 710.030 ações, todas sem direito a voto e emitidas ao preço de R$ 1,00 real cada. Os va-
lores correspondentes serão devolvidos aos respectivos acionistas, sendo que cada acionista preferencial da Classe Delta 
8 terá o número de suas ações canceladas de forma proporcional. A efetiva redução do capital social fi ca condicionada ao 
término do prazo de 60 dias, contados da data da publicação desta Ata, sem que tenha havido oposição de credores, nos 
termos do artigo 174 da Lei 6404/76. Alterado o caput do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social é de 
R$ 4.231.340,00, dividido em 900 ações ordinárias, 1.390.320 ações preferenciais classe Delta 4 e 2.840.120 ações pre-
ferenciais da classe Delta 8, todas nominativas e sem valor nominal.” Fica a administração da Companhia autorizada a 
praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 1º.07.2021. Thiago Aguiar Sayão - Presidente; Marco Friedheim - Secretário.

Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A.
CNPJ 29.938.085/0001-35 - NIRE 35.300.514.611 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11.06.2021
1. Data, hora, local: 11.06.2021, 08hs, na sede da Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), Estrada de Itapecerica, 4.157 - Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127, Lei 6.404/76 (“LSA”). 
3. Convocação: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade das acionistas, nos termos do §4º, do arti-
go 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. Or-
dem do Dia: (i) tomar conhecimento da renúncia do Senhor Igor de Castro Camillo ao cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração; e (ii) deliberar sobre a eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia. 
6. Deliberações: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates, aprovaram: (i) A lavratura 
da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da LSA e a dispensa da leitura dos documen-
tos referidos no artigo 133 da LSA. (ii) Tomar conhecimento da renúncia do Senhor Igor de Castro Camillo, na presen-
te data, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, agradecendo pelos relevantes serviços prestados. 
(iii) A eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Gustavo Marques do Canto Lopes, por-
tuguês, casado, economista, RNE V548366IDIREXEX e CPF/MF 233.238.528-26, com endereço profi ssional na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP, com mandato que se encerrará na data da 
realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu 
substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA e alte-
rações posteriores e, consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de 
exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à Remunera-
ção arquivados na sede da Companhia. (iv) Em razão da deliberação acima, o Conselho de Administração da Compa-
nhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira, brasi-
leiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, RG 02.228.228-99 SSP/BA, CPF/MF 
254.751.935-68, membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração, eleito na Assembleia Geral Ordinária de 
14/04/2020 às 13h (“AGO 2020”); (2) Luciano José Porto Fernandes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão uni-
versal de bens, engenheiro civil, RG M-88.764 - SSP/MG e CPF/MF 251.456.816-15, membro efetivo eleito na AGO 
2020; (3) Roberto Vollmer Labarthe, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, matemático, RG 
53.527.699-0 SSP/SP e CPF/MF 468.919.357-68, membro efetivo eleito na AGO 2020; (4) Gustavo Marques do Canto 
Lopes, português, casado, economista, RNE V548366IDIREXEX e CPF/MF 233.238.528-26, membro efetivo eleito na 
presente data; todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olímpia, 04551-
065, São Paulo/SP; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
economista, RG 8.374.421-6 - SSP/SP e CPF/MF 873.683.078-04, com endereço comercial na Avenida Mofarrej, 1288, 
Vila Leopoldina, São Paulo/SP, membro efetivo eleito na AGO 2020; todos com mandato que se encerrará na data da 
realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presen-
te ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada di-
gitalmente, MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 11.06.2021. 
Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionis-
tas: (1) CCR S.A., representada pelo Sr. Roberto Penna Chaves Neto; e (2) Ruasinvest Participações S.A., pelo Sr. 
Paulo José Dinis Ruas e Sra. Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz.  Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Li-
vro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil e Ro-
berto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 322.890/21-4 em 
06.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Imunotick Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico S.A.
CNPJ/ME nº 41.790.845/0001-05 – NIRE 35.3.0056772-2

Ata de Reunião do Conselho de Administração de 03 de maio de 2021
1. Data, hora e local: Aos 03/05/2021, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Avenida Santo Amaro, 1.047, conjunto 
1008, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP. 2. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração da Com-
panhia. 3. Mesa: Presidente: Antonio dos Santos Maciel Neto; e Secretário: David Monteiro Leite Ribeiro. 4. Ordem 
do Dia: eleição dos membros da diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, 
por unanimidade de votos, aprovaram a eleição dos membros da Diretoria, para um mandato de 03 anos, nos termos do 
Estatuto Social, que se estenderá até a AGO de 2024, podendo ser reeleitos, devendo permanecer em seus cargos até a 
investidura de seus sucessores: (i) Antonio dos Santos Maciel Neto, RG nº 1.004.997 SSP-PR, CPF/ME nº 532.774.067-
68; e (ii) David Monteiro Leite Ribeiro, RG nº 6.611.564-4 SSP/SP, CPF/ME nº 964.033.738-20, Os membros da Diretoria 
tomaram posse nesta data e fizeram as respectivas declarações de desimpedimento nos Termos de Posse anexos à presente 
ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos, foi a presente ata 
lavrada e, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 03/05/2021. Assinaturas: Antonio 
dos Santos Maciel Neto – Presidente; David Monteiro Leite Ribeiro – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 244.239/21-6 em 25/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 (Matriz) - NIRE 35.300.006.658

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 07 de Outubro de 2020
(Lavrada na forma de Sumário, conforme autorizado pelo  artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76)

Data, Hora e Local: Realizada em 07 de outubro de 2020, às 10:00 horas, no escritório administrativo da União Química 
Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício 
Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação: Dispensada 
a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social com direito a voto. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital com direito 
a voto da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas.  Presente ainda, o membro do 
Conselho Fiscal, Sr. Luiz Guimarães, conforme disposto no artigo 163, §3º da Lei das Sociedades Anônimas. As procurações 
ficarão arquivadas na sede da Companhia.  Composição da Mesa: Presidida pelo Sr. Fernando de Castro Marques e 
Secretariada pela Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre distribuição e pagamento de resultados na 
forma de juros sobre o capital próprio. Deliberações:  Dando início aos trabalhos, os Acionistas examinaram os itens constantes 
da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: Aprovar sobre a distribuição e pagamento de 
resultados na forma de juros sobre o capital próprio, nos termos previstos no artigo 9º da Lei nº 9.249/95, conforme recomendada 
pelos Diretores da Companhia, por meio da Ata de Reunião de Diretoria de 05 de outubro de 2020 e opinada favoravelmente 
em reunião realizada em 06 de julho de 2020 pelos membros do Conselho Fiscal, no montante total bruto de R$ 5.920.022,33 
(cinco milhões, novecentos e vinte mil, vinte e dois reais e trinta e três centavos)  conforme tabela anexa (“Anexo 1 - Proposta 
de Distribuição”). Os juros sobre capital próprio, aprovados nessa deliberação. Serão pagos até 13 de outubro de 2020. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, foram os trabalhos suspensos pelo 
tempo necessário à lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada por unanimidade pelos presentes, tendo 
sido assinada pelos presentes. A presente Ata é cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 07 de outubro de 2020. 
Fernando de Castro Marques - Presidente da Mesa, Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária. Acionistas: Robferma 
Administração e Participações Ltda. p.p. Fernando de Castro Marques, Cleita de Castro Marques, Cleide Marques Pinto p.p. 
Juliana Olivia F. L. S. Martins, MJP Adm. e Participações Sociedade Simples Ltda. p.p. Fernando Castro Marques. Conselheiro 
Fiscal: Luiz Guimarães. JUCESP nº 138.407/21-6 em 12/03/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cyrela Parana Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 07.965.232/0001-23 - NIRE 35.220.627.991

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 06.07.2021 às 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretário: Celso Antônio Alves. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 1.681.458,00 sendo R$181.458,00, com base no artigo 
1.082, inciso I do Código Civil, para absorção de prejuízo e R$1.500.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto 
social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 1.681.458 quotas, com valor de R$ 1,00 
cada, todas da sócia Cyrela Montblanc Empreendimentos Imobiliários S/A, a qual receberá em moeda corrente 
do país o valor das quotas canceladas. Passa o Capital Social de R$ 28.918.085,00 para R$ 27.236.627,00. Autorizar os 
administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do 
contrato social consignando o novo valor do capital social. Nada mais. São Paulo, 06.07.2021. Sócia: Cyrela Montblanc 
Empreendimentos Imobiliários S/A - Miguel Maia Mickelberg e Celso Antônio Alves - Diretores.

Tarpon Investimentos S.A.
CNPJ/ME nº 05.341.549/0001-63 - NIRE 35.300.314.611

Ata de Assembleia Extraordinária Realizada em 11 de Dezembro de 2020

1. Data, hora e local: Realizada no dia 11 (onze) de dezembro de 2020, às 10:00 horas, na sede social da 
TARPON INVESTIMENTOS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Aveni-
da Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre I – Capital Building, conjuntos nº 121, 122, 123 e 124, 12º andar, 
CEP 05.679-010. 2. Convocação: O Edital de Convocação foi publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo nas edições dos dias 25 (página 10), 26 (página 15) e 27 de novembro de 2020 (página 15), bem 
como no jornal “O Dia SP” nas edições dos dias 25 (página 5), 26 (página 5) e 27 de novembro de 2020 
(página 5), respectivamente. 3. Presença: A Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença 
do acionista representando 98,81% (noventa e oito inteiros e oitenta e um centésimos por cento) do capital 
social da Companhia, representando, assim, o quorum necessário para sua instalação e para a tomada das 
deliberações abaixo descritas, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: 
Presidente: José Carlos Reis de Magalhães Neto; Secretário: Paulo Henrique Altero Merotti. 5. Ordem 
do dia: (i) o aumento do capital social mediante a capitalização de parte da reserva de plano de opções 
de ações da Companhia, sem modificação no número de ações, nos termos do artigo 169, §1º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); (ii) a redução do capital social da 
Companhia, sem o cancelamento de ações; e (iii) a ratificação do valor do capital social da Companhia e do 
número de ações em que se divide. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações pela unanimidade dos 
acionistas presentes: 6.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), mediante capitalização de parte da reserva de plano de opções de ações da Companhia, 
com base no balanço patrimonial da Companhia levantado em 30 de setembro de 2020, passando o capital 
social dos atuais R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para R$ R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), 
sem a emissão de novas ações, nos termos do artigo 169, §1º, da Lei das S.A. 6.2. Ato contínuo, aprovar, 
nos termos do artigo 173 da Lei das S.A., a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 
8.000.000,00 (oito milhões de reais), tendo em vista os acionistas o julgarem excessivo em relação ao seu 
objeto social, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) 
para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), sem o cancelamento de ações, com restituição do valor da 
redução do capital social aos acionistas da Companhia, em moeda corrente nacional, de forma propor-
cional às suas respectivas participações acionárias no capital social da Companhia. 6.2.1. Consignar que a 
efetivação da redução do capital está sujeita ao término do prazo de oposição de credores quirografários 
previsto no artigo 174 da Lei das S.A. 6.3. Ratificar o valor do capital social da Companhia e o número de 
ações em que se divide, conforme previsto no artigo 5º do Estatuto Social, tendo em vista que se manti-
veram ao final das deliberações aprovadas nos itens 6.1 e 6.2 acima, não sendo necessário ajuste. 6.4. Foi 
autorizada a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos 
presentes. Assinaturas: Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto – Presidente, e Paulo Henrique Altero 
Merotti – Secretário. Acionista Presente: Mangue Participações Ltda. (p. José Carlos Reis de Magalhães 
Neto). Certifico que esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 11 de dezembro 
de 2020. José Carlos Reis de Magalhães Neto - Presidente; Paulo Henrique Altero Merotti - Secretário.

Living Batatais Empreendimentos Imobiliários Ltda. - CNPJ 11.360.592/0001-79 - NIRE 35223856991
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Data, hora, local: 06.07.2021, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º Andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença: Totali-
dade do capital social.  Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações 
Aprovadas: Redução do capital social em R$ 4.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, nos ter-
mos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 4.000.000 de quotas com valor nominal de R$ 1,00 
cada, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S/A, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das 
quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social de R$ 13.600.780,00 para 
R$ 9.600.780,00. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios ar-
quivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
06.07.2021. Sócia: Living Empreendimentos Imobiliários S/A por Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos.

Torres Vedras Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 08.288.309/0001-30 - NIRE 35.220.911.745

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 06.07.2021 às 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social.  Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretário: Celso Antônio Alves. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital em R$ 960.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, 
nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 960.000 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, 
todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S/A, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das 
quotas canceladas a título de capital excessivo. Passa o Capital Social de R$ 988.412,00 para R$ 28.412,00. Autorizar 
os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do 
contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.07.2021. Sócia: 
Living Empreendimentos Imobiliários S/A - Miguel Maia Mickelberg - Diretor e Celso Antônio Alves - Procurador.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 13 de Julho de 2021
1. Data, Horário e Local: Realizada em 13 de julho de 2021, às 17 horas, por videoconferência, 
nos termos do artigo 21, parágrafo quarto do Estatuto Social da Companhia Brasileira de Alumínio 
(“Companhia”). 2. Presença e Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do artigo 21, parágrafo terceiro do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de 
Moraes, Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a fixação 
e justificativa do preço de emissão por unidade de ações ordinárias de emissão da Companhia 
(“Ações”), no âmbito da oferta pública de distribuição primária e secundária de Ações de emissão 
da Companhia (“Oferta”), a ser realizada no Brasil, com esforços de colocação de Ações no 
exterior; (ii) a aprovação do aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do seu capital 
autorizado, mediante a emissão de ações ordinárias a serem emitidas com a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia, na subscrição das Ações, em conformidade com o 
disposto no artigo 172, I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e no artigo 7º, parágrafo segundo do Estatuto Social da Companhia; (iii) a 
aprovação sobre os direitos relacionados às novas ações; (iv) a verificação e a homologação do 
aumento de capital social da Companhia; (v) a autorização para a Diretoria da Companhia celebrar 
todos os documentos relacionados à Oferta; e (vi) a autorização para a Diretoria da Companhia 
tomar as providências e praticar todos os atos necessários à realização da Oferta e implementação 
das deliberações aqui consubstanciadas. 5. Deliberações: Após análise e discussão da ordem 
do dia, restaram aprovadas as seguintes matérias, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições: (i) aprovar, no âmbito da Oferta, a fixação do preço de emissão de R$11,20 por 
Ação objeto da Oferta (“Preço por Ação”). O Preço por Ação foi fixado com base no resultado do 
procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”) conduzido 
por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários junto a investidores 
institucionais, em conformidade com o disposto no artigo 44 da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, justificando-se a escolha do 
critério de determinação do Preço por Ação, de acordo com o inciso III, §1º do artigo 170 da Lei da 
Sociedade por Ações, tendo em vista que tal preço não promoverá diluição injustificada dos atuais 
acionistas da Companhia e que o valor de mercado das Ações a serem subscritas e/ou adquiridas 
foi aferido com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os 
investidores institucionais apresentaram suas ordens de subscrição de Ações no contexto da Oferta; 
(ii) aprovar, em decorrência da deliberação tomada no item (i) acima, o aumento do capital social da 
Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, no montante de R$ 700.000.000,00, o qual 
passará de R$ 4.049.459.728,46 para R$ 4.749.459.728,46, mediante a emissão de 62.500.000 
novas ações ordinárias, cada uma no valor de R$ 11,20, que serão objeto da Oferta, passando o 
capital social da Companhia de 533.333.333 ações ordinárias para 595.833.333 ações ordinárias, 
com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição, em 
conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, e nos 
termos do artigo 7º, parágrafo segundo do Estatuto Social da Companhia; (iii) aprovar, ainda, que 
as novas ações emitidas, nos termos da deliberação tomada no item (ii) acima, terão os mesmos 
direitos conferidos às demais ações da Companhia, nos termos do Estatuto Social da Companhia 
e da legislação aplicável, fazendo jus ao recebimento integral de dividendos e demais proventos de 
qualquer natureza que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da divulgação do anúncio 
de início da Oferta; (iv) homologar, em razão da deliberação tomada no item (ii) acima, o aumento do 
capital da Companhia no montante de R$ 700.000.000,00 mediante a emissão de 62.500.000 novas 
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; (v) autorizar a Diretoria da 
Companhia a celebrar todos os documentos relacionados à Oferta, incluindo, mas não se limitando a: 
(i) o “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação 
de Oferta Pública de Distribuição de Ações Ordinárias de Emissão da Companhia Brasileira de 
Alumínio”; (ii) o “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de 
Preço de Ações Ordinárias de Emissão da Companhia Brasileira de Alumínio”; (iii) o Placement 
Facilitation Agreement; e (iv) o Contrato de Prestação de Serviços da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, 
que serão devidamente arquivados na sede social da Companhia, bem como a assumir todas as 
obrigações estabelecidas nos referidos documentos; e (vi) autorizar a Diretoria da Companhia a 
tomar as medidas necessárias à realização da Oferta e ao cumprimento das deliberações tomadas 
nesta reunião do conselho de administração. 6. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos para lavratura da presente ata, assinada por todos os presentes. 
Mesa: Presidente - Luis Ermírio de Moraes; Secretário - Renato Maia Lopes. Membros do Conselho 
de Administração: Luis Ermírio de Moraes, Eduardo Borges de Andrade Filho, Franklin Lee Feder, 
José Roberto Ermírio de Moraes Filho e Glaisy P. Domingues. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de julho de 2021. Mesa: Renato Maia Lopes - Secretário.

Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 - NIRE 35300313216

Ata de Reunião Extraordinária dos Membros do Conselho 
de Administração Realizada em 13 de Julho de 2021

1. Data, Hora e Local: 13 de julho de 2021, às 17:00h, na sede social situada na Rua Amauri, 
nº 255, 13º andar, conjunto “A”, capital do Estado de São Paulo. 2. Presença: A totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. 3. Mesa Dirigente: Eduardo Mazzilli de Vassimon, 
Presidente; Glaisy Peres Domingues, Secretária. 4. Ordem do Dia: deliberar, no âmbito da oferta 
pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias (“Ações” e “Oferta”, 
respectivamente) de sua subsidiária Companhia Brasileira de Alumínio (“CBA”), aprovada na 
reunião do Conselho de Administração do dia 14 de maio de 2021, a quantidade de ações e o preço 
de alienação das Ações no âmbito da Oferta. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de 
Administração da Companhia decidem, por unanimidade, aprovar o seguinte: (a) a alienação, no 
âmbito da Oferta, de 62.500.000 (sessenta e dois milhões e quinhentas mil) Ações relativas à oferta 
base; e, caso necessário, 18.750.000 (dezoito milhões e setecentos e cinquenta mil) Ações 
Suplementares (conforme definido no prospecto da Oferta); (b) o preço de R$ 11,20 (onze reais e 
vinte centavos) por Ação, fixado com base no Procedimento de Bookbuilding (conforme definido no 
prospecto da Oferta); e (c) a autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos 
e celebre todos os instrumentos necessários à consecução da Oferta, com a ratificação de todos os 
atos que tenham sido praticados até o momento. 6. Observações Finais: Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme por todos os presentes, vai assinada 
pela Secretária Glaisy Peres Domingues. Presentes todos os membros do Conselho de 
Administração, Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente do Conselho de Administração; José 
Roberto Ermirio de Moraes, Vice-Presidente do Conselho de Administração; Claudio Ermirio de 
Moraes, Luis Ermirio de Moraes, Oscar de Paula Bernardes Neto, Marcelo Pereira Lopes de 
Medeiros e Marcos Marinho Lutz. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 
São Paulo, 13 de julho de 2021. Glaisy Peres Domingues - Secretária.
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Relator da reforma tributária propõe
corte de 12,5 pontos no IRPJ
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O parecer preliminar da se-
gunda fase da reforma tributá-
ria terá um corte maior no Im-
posto de Renda das empresas
para facilitar a aprovação da ta-
xação de dividendos (parcela
dos lucros que uma empresa
distribui aos acionistas). O tex-
to foi apresentado na tarde de
terça-feira,  pelo deputado Cel-
so Sabino (PSDB-BA), relator
da proposta.

Segundo o deputado, as
mudanças foram necessárias
para evitar aumento de carga tri-
butária para o setor produtivo.
Essa era uma das principais crí-
ticas dos empresários e de líde-
res de nove partidos da Câmara
dos Deputados.

Na semana passada, um
grupo de 120 entidades empre-
sariais enviou uma carta ao pre-
sidente da Câmara, deputado
Arthur Lira, queixando-se de
que o texto original do governo
elevaria a carga de Imposto de
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
de Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL) de 34%
para 43,2%.

De acordo com o relator, o
novo texto resultará em perda
de arrecadação de R$ 27 bilhões
em 2022 e de R$ 30 bilhões em
2023.

Na segunda-feira (12), a Re-
ceita Federal revisou as estima-
tivas do texto original e infor-
mou que a reforma aumentaria
levemente a arrecadação do go-
verno em R$ 2,47 bilhões em
2022, R$ 1,6 bilhão em 2023 e R$
2,08 bilhões em 2024.

Compensações
Na avaliação de Sabino, a

perda de arrecadação será par-
cialmente compensada pela re-
cuperação da economia, que
deve resultar em aumento do re-
colhimento dos demais tributos.
“Isso vai se pagar com incre-
mento de arrecadação prevista
para o segundo semestre. E a
gente acredita que essa propos-
ta, além de fomentar a econo-
mia, dá mais força ao pulsar das
empresas e vai trazer mais arre-
cadação”, explicou.

Outra fonte de compensa-
ção, informou o deputado, se-
ria o fim dos supersalários no
serviço público e a tributação
dos auxílios para o funcionalis-
mo, como auxílio-moradia e au-
xílio-transporte de agentes pú-
blicos, discutidos em projeto
paralelo que deve ser votado
nesta semana.

O parecer prevê ainda o cor-
te de benefícios fiscais (subsí-

dios e isenções) de R$ 85 bilhões
destinados a quatro setores es-
pecíficos da economia: indústri-
as de perfumaria, cosméticos e
produtos de higiene; de aerona-
ves e embarcações; de produ-
tos químicos e farmacêuticos; e
desconto no PIS/Cofins sobre
compra de carvão e de gás natu-
ral por termelétricas.

Principais mudanças
O parecer apresentado na

terça-feira amplia a redução do
IRPJ, atualmente em 15% para as
empresas que lucram até R$ 20
mil por ano e 25% para lucros
acima desse valor. Em vez de 5
pontos percentuais (2,5 pontos
em 2022 e 2,5 pontos em 2023), o
corte será de 10 pontos em 2022
e de 2,5 pontos em 2023.

A isenção de Imposto de
Renda sobre o rendimento de
fundos de investimentos imo-
biliários (FIIs) será mantida. A
proposta original da equipe
econômica previa uma taxação
de 15%. A tributação sobre di-
videndos será retirada em uma
situação: quando o lucro é dis-
tribuído entre subsidiárias de
uma mesma holding. Nas de-
mais situações, a alíquota de
20%, proposta pelo governo, foi
mantida.

O relator também permitiu
que prejuízos com ativos finan-
ceiros compensem lucros em
outras modalidades de investi-
mentos em operações de até
três meses. Com esse mecanis-
mo, o rendimento total seria re-
duzido, fazendo o investidor
pagar menos Imposto de Ren-
da. Sabino retirou a obrigatori-
edade de que construtoras e
imobiliários apurem Imposto de
Renda pelo lucro real, modali-
dade atualmente usada apenas
por grandes empresas.

Propostas mantidas
O relator manteve pontos cri-

ticados por empresários e por in-
vestidores. A cobrança de 20%
de Imposto de Renda sobre di-
videndos continuou no texto,
assim como o fim da dedução
dos juros sobre capital próprio,
forma de remunerar os acionis-
tas que hoje resulta em menos
imposto para as empresas.

Sabino também manteve o
limite proposto de R$ 40 mil de
renda anual para a pessoa físi-
ca poder declarar Imposto de
Renda no modelo simplificado.
Caso seja aprovada, a propos-
ta afetará 6,8 milhões de contri-
buintes, que perderiam o bene-
fício. (Agencia Brasil)

O plenário da Câmara dos
Deputados aprovou na ter-
ça-feira (13) projeto que im-
põe limites aos salários aci-
ma do teto constitucional
para os servidores dos três
Poderes. O texto inclui os
servidores civis e militares,
magistratura e detentores de
mandato. Oriundo do Sena-
do, o Projeto de Lei 6726/16
retorna para análise dos se-
nadores após modificações
no texto.

A matéria prevê que 30
tipos de pagamentos são
considerados indenizações,
direitos adquiridos ou res-
sarcimentos. Ao justificar a
proposta, o deputado Ru-
bens Bueno ressaltou que
71% dos magistrados brasi-
leiros têm ganhos que supe-
ram o teto constitucional
por meio, por exemplo, de
auxílio-moradia, alimenta-
ção, viagens e gratificações.

Na avaliação do parla-

Câmara aprova regras para
impedir supersalários no

serviço público
mentar, são “parcelas reti-
das no mês de competência
para serem pagas posterior-
mente sem sujeição ao limi-
te remuneratório e toda a
sorte de penduricalhos que
o sistema jurídico permite”,
disse. “Esse quadro vergo-
nhoso, em que o céu tem
sido o limite, exige medidas
corajosas”.

As regras se aplicam aos
agentes públicos de todas as
esferas de governo (federal,
estadual, distrital e munici-
pal) e a todas as esferas de
Poder (Executivo, Legislati-
vo e Judiciário), incluindo-se
Ministério Público, Defenso-
ria Pública, contratados tem-
porários, empregados e diri-
gentes de empresas públicas
que recebem recursos dos
governos  (dependentes)
para pagar salários e custeio,
militares e policiais militares,
aposentados e pensionistas.
(Agencia Brasil)
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GREENBRIER MAXION – EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS FERROVIÁRIOS S/A
CNPJ/ME nº 21.042.930/0001-88 - NIRE 35.300.470.214

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13/07/2021 
(ATA LAVRADA SOB A FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME AUTORIZADO PELO DO ARTIGO 130 §1º DA LEI DAS S.A.)

1. Data, Local e Horário: Em 13/07/2021, às 9h na sede da Greenbrier Maxion – Equipamentos e Serviços Ferroviários S/A (“Companhia”), localizada na cidade de Hortolândia, 
SP, na Av. Carlos Roberto Prataviera s/n, Lote 71, Sítio São João, Jardim Nova Europa, CEP 13184-889. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em 
vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei das S.A., conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Santos de Araújo e secretariados pela Sra. Aline de Paula Santiago Carvalho. 4. Ordem do 
Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a realização da 1ª emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, de emissão da Companhia, no valor total de R$ 60.000.000,00 (“Emissão” e “Debêntures”) na Data de 
Emissão (conforme definido abaixo), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da Lei 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada 
(“Lei do Mercado de Capitais”), da Instrução da CVM 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta Restrita”), sob regime de garantia firme colocação, nos termos previstos abaixo, a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 1ª Emissão de Greenbrier Maxion Equipamentos e Serviços Ferroviários S.A.” (“Escritura de 
Emissão”); (ii) a autorização para a prática, pela diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, sem limitação: 
(a) a negociação e a celebração da Escritura de Emissão, do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária da 1ª Emissão de Greenbrier Maxion Equipamentos e Serviços Ferroviários S.A.” (“Contrato de Distribuição”), e dos demais documentos necessários à realização 
da Emissão e da Oferta Restrita (inclusive eventuais aditamentos); e (b) a contratação de instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais para realizar a 
colocação das Debêntures no âmbito da Oferta Restrita e dos demais prestadores de serviços para fins da Oferta Restrita, tais como o agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), 
representando os titulares das Debêntures (“Debenturistas”), o escriturador, o agente de liquidação, a B3 (“B3” significa B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ou B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3, conforme aplicável), e assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; 
e (iii) a ratificação dos atos praticados pela diretoria da Companhia, em consonância com as deliberações acima. 5. Deliberação: Após a discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, todos os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, tomaram as seguintes deliberações, sem quaisquer restrições, ressalvas ou 
protestos: 5.1. Aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio 
da Escritura de Emissão: 5.1.1. Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente utilizados (i) primeiramente, para 
o reperfilamento de passivos financeiros da Companhia; e (ii) posteriormente, o saldo, se houver, para o reforço de caixa da Companhia. 5.1.2. Características da Emissão e 
das Debêntures: 5.1.2.1. Número da Emissão. A Emissão objeto da Escritura de Emissão constitui a 1ª emissão de debêntures da Companhia. 5.1.2.2. Valor Total da Emissão. 
O valor total da Emissão será de R$ 60.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido abaixo). 5.1.2.3. Quantidade. Serão emitidas 60.000 Debêntures. 5.1.2.4. Valor 
Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 5.1.2.5. Séries. A Emissão será realizada em série 
única. 5.1.2.6. Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos 
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista. 5.1.2.7. Negociação. As Debêntures serão depositadas para negociação no 
mercado secundário por meio do CETIP21, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures 
somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição pelo 
investidor profissional, nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476, exceto pelo lote de Debêntures objeto da garantia firme indicado no momento da subscrição, se houver, 
observados, na negociação subsequente, os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumprimento, pela Companhia, das 
obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. Nos termos do artigo 15 da Instrução CVM 476, as Debêntures somente poderão ser negociadas entre investidores 
qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30, exceto se a Companhia obtiver o registro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Capitais. 
5.1.2.8. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. 5.1.2.9. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência. 5.1.2.10. Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será 16 de julho de 2021 (“Data de Emissão”). 5.1.2.11. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 3 anos contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 16/07/2024 (“Data de Vencimento”). 5.1.2.12. Pagamento do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado das Debêntures, de amortização extraordinária das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 11 parcelas trimestrais, sempre no dia 16 dos meses de janeiro, abril, julho e 
outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 16/01/2022 e o último na Data de Vencimento, conforme o cronograma de amortização a ser previsto na Escritura de 
Emissão. 5.1.2.13. Remuneração das Debêntures. A remuneração das Debêntures será a seguinte: 5.1.2.13.1. atualização monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures 
não será atualizado monetariamente; e 5.1.2.13.2. juros remuneratórios: sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a 100% da variação acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 2,96% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de amortização 
extraordinária das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será 
paga trimestralmente a partir da Data de Emissão, no dia 16 dos meses de janeiro, abril julho e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 16/10/2021 e o último, 
na Data de Vencimento. A Remuneração será calculada de acordo fórmula constante da Escritura de Emissão. 5.1.2.14. Repactuação Programada. Não haverá repactuação 
programada das Debêntures. 5.1.2.15. Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir, inclusive, de 16/07/2022, 
o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observados os procedimentos previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”). 5.1.2.15.1. Não será 
admitido o resgate antecipado facultativo parcial de Debêntures. 5.1.2.15.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas farão jus ao pagamento do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio flat, incidente sobre o valor do resgate antecipado descrito acima 
(observado que, caso o resgate antecipado facultativo aconteça em qualquer data de amortização e/ou de pagamento da Remuneração, deverão ser desconsiderados tais 
valores), correspondente aos percentuais a serem descritos na Escritura de Emissão, os quais variarão de 1,25% a 0,25%, a depender da data do Resgate Antecipado Facultativo. 
5.1.2.16. Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir, inclusive, de 16/07/2022, amortizações 
extraordinárias sobre o saldo do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, mediante o pagamento de parcela a ser amortizada do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, limitada a 98% do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescida da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio flat, incidente sobre 
o valor da amortização extraordinária descrito acima (observado que, caso a amortização extraordinária facultativa aconteça em qualquer data de amortização e/ou de pagamento 
da Remuneração, deverão ser desconsiderados tais valores), correspondente aos percentuais a serem descritos na Escritura de Emissão, os quais variarão de 1,25% a 0,25%, 
a depender da data da amortização extraordinária. 5.1.2.17. Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, 
oferta facultativa de resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, de acordo com os termos e condições previstos 
na Escritura de Emissão. 5.1.2.18. Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, §3º, da Lei 
das S.A., no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, 
a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência 
em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. 5.1.2.19. Encargos Moratórios. 
Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos previstos na Escritura de Emissão, adicionalmente ao 
pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis, desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2%. 5.1.2.20. Vencimento Antecipado. As Debêntures e todas as obrigações constantes da Escritura 
de Emissão serão ou poderão ser, conforme o caso, consideradas vencidas antecipadamente, tornando-se imediatamente exigível da Companhia o pagamento do Valor Nominal 
Unitário (ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) de cada Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização ou desde a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento dos demais encargos devidos 
nos termos da Escritura de Emissão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses descritas na Escritura de 
Emissão, observados os respectivos prazos de cura. 5.1.3. Características da Oferta: 5.1.3.1. Colocação. As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição com 
esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, 
com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação, com relação à totalidade das Debêntures, tendo como público-alvo Investidores 
Profissionais. 5.1.3.2. Prazo de Subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, a 
partir da data de início de distribuição da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º A, 8º, §§2º, e 8º A da Instrução CVM 476, limitado à Data Limite de Colocação prevista 
no Contrato de Distribuição. 5.1.3.3. Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA, 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, por, no máximo, 50 Investidores Profissionais, à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em 
moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, na 1ª Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), ou pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a respectiva Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram após a Primeira Data 
de Integralização. 5.2. Autorizar, desde já, os diretores da Companhia, a praticar todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e da Oferta Restrita, conforme a 
legislação aplicável, incluindo, sem limitação: (i) a contratação dos Coordenadores para realizar a colocação das Debêntures no âmbito da Oferta Restrita, podendo fixar as 
respectivas comissões, negociar e assinar o respectivo mandato e/ou contrato de prestação de serviços; (ii) a contratação dos demais prestadores de serviços para fins da 
Oferta Restrita, tais como o Agente Fiduciário, o escriturador, o agente de liquidação, a B3, os assessores legais, entre outros, podendo para tanto fixar os respectivos honorários, 
negociar e assinar os respectivos contratos de prestação de serviços; e (iii) a negociação e a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e dos demais 
documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita (inclusive eventuais aditamentos), em qualquer hipótese, sem necessidade de nova aprovação societária 
pela Companhia. 5.3. Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados a todas as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, o presidente declarou a assembleia encerrada e suspendeu os trabalhos para a lavratura da presente Ata, na forma de sumário, conforme autorizado pelo § 1º do 
artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: José Santos de Araújo, Presidente; e 
Aline de Paula Santiago Carvalho, Secretária. Acionistas: (i) Greenbrier do Brasil Participações Ltda. (representada por João Gabriel Ferrari Xavier); e (ii) Amsted Maxion 
Fundição e Equipamentos Ferroviários S/A (representada por José Santos de Araújo). Na qualidade de Presidente e Secretária da Assembleia certificamos que a presente ata 
é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Hortolândia, 13/07/2021. Mesa: José Santos de Araújo - Presidente da Mesa; Aline de Paula Santiago Carvalho - Secretária.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E PARA INTIMAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): MARCO ANTONIO
CATALDI NOVAES, CPF 050.949.748-90; CHRISTIANNE SILVA PARANGABA, CPF 091.589.068-27, eventual(is) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), eventual(is)
herdeiro(s), sucessor(es), ocup ante(s) do(s) imóvel(is) e demais interessados, expedido nos autos do PROCESSO FÍSICO Nº 0113207-51.2012.8.26.0100 (02),
AÇÃO DE CONHECIMENTO, ora na fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IGUAÇU, CNPJ 54.222.211/0001-0.
O(A) Dr(ª). JULIANA PITELLI DA GUIA, MMª. JUIZ(A) DE DIREITO DA 39ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL/SP, na forma da lei, FAZ SABER aos que
o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que o leiloeiro judicial Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP SOB O Nº 942, levará
a leilão judicial eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DOS BENS IMÓVEIS:
IMÓVEL  I: APARTAMENTO SOB O Nº 131, LOCALIZADO NO 13º ANDAR OU 14º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO IGUAÇU, SITUADO NA AVENIDA PAES DE
BARROS Nº 1.463, no 33º subdistrito – Alto da Mooca, com a área útil ou privativa de 324,56m², área comum de 69,49m², a área real de construção de 394,05m²,
correspondendo-lhe a fração ideal de 65,08m² ou 5,6591% do terreno. Contribuinte nº 032.044.0176-6 (área\maior). MATRÍCULA 145.129 do 7º CRI-SP. DOS
ÔNUS: 1-) Av.05, em 26/01/2010 - Prenotação nº 264.469 de 13/01/10. PENHORA. Certidão extraída da Reclamação Trabalhista da 81ª Vara do Trabalho – Rito
Ordinário, Proc. 00879.2006.081.02.00-7. Reclte.: Antonio Roberto Birello x Old Machine Com. de Máq. Operatrizes Ltda e outros; 2-) Av.06, em 02/04/2014 -
Prenotação nº 339.184 de 02/04/14. INDISPONIBILIDADE DOS BENS do executado Marco Antonio, Proc. 200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF
da 3ª Região/SP; 3-) Av.07, em 02/04/2014. Prenotação 339.185 de 02/04/14. INDISPONIBILIDADE DOS BENS de Christianne, Proc. 200761820310483, da 6ª Vara
de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 4-) Av.09, em 18/12/2014 - Prenotação 353.180 de 16/12/2014. PENHORA DA METADE IDEAL (1/2) ou 50% do imóvel,
Proc. 0208514-71.2008.8.26.0100, da 21ª Vara Cível Central/SP, Ação Revisional de Aluguel. Rqte.: Marco Antonio C. Novaes x Christianne Silva Parangaba; 5-
) Av. 10, em 01/03/2016 - Prenotação 371.942 de 19/02/2016: PENHORA EXEQUENDA, na proporção de 50% a cada um (além de outros);6-) Av.11, em 23/08/2018
- Prenotação nº 413.454 de 27/07/2018. PENHORA DA METADE IDEAL (1/2) ou 50% DO IMÓVEL (juntamente com metade ideal dos imóveis das matrículas 116.284,
145.130 e 145.131), Proc. 0208515-56.2008.8.26.0100, da 11ª Vara Cível do FCC, Ação de Execução Civil ajuizada por Marco Antonio Cataldo Noavaes x Christianna;
7-) Há débitos de IPTU-Exercício 2021: R$ 6.065,84. Há débitos de Exercícios Anteriores a saber: 2009: R$ 9.123,82; 2010: R$ 8.254,29; 2011: R$ 15.779,83; 2012:
R$ 15.011,46; 2013: R$ 13.813,21; 2014: R$ 12.747,39; 2015: R$12.238,91; 2016: R$11.316,82; 2017: R$ 10.934,74; 2018: R$ 10.753,17; 2019: R$ 9.914,73; 2020: R$
8.708,90. TOTAL DE DÍVIDAS EM ABERTO: R$ 153.834,37, (todos em Dívida Ativa, com exceção de 2021, conf. pesquisa realizada no sítio da PMSP, aos 04/03/
2021). IMÓVEL II: VAGA INDETERMINADA na garagem coletiva localizada no subsolo do Edifício Iguaçu, situado na Av. Paes de Barros nº 1463, no 33º subdistrito
– Alto da Mooca, com a área útil privativa de 29,90m², a área real de construção de 29,90m², correspondendo-lhe a fração ideal de 4,94m² ou 0,4296% do terreno.
Contribuinte 032.044.0176-6 (área maior). MATRÍCULA 145.130 do 7º CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) Av.04, em 02/04/14 - Prenotação 339.184 de 02/04/2014.
INDISPONIBILIDADE DOS BENS de Marco Antonio, Proc. 200761820310483 da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 2-) Av.05, em 02/04/2014
- Prenot ação 339.185 de 02/04/2014. INDISPONIBILIDADE DOS BENS de Christianne, Proc. 200761820310483 da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª
Região/SP; 3-) Av.08, em 18/12/2014 - Prenotação 353.180 de 16/12/2014. PENHORA DA METADE IDEAL (1/2) ou 50% do imóvel, Proc. 0208514-71.2008.8.26.0100,
21ª Vara Cível Central/SP, Ação Revisional de Aluguel - Rqte.: Marco Antonio C. Novaes x Christianne Silva Parangaba; 4-) Av.10, em 01/03/2016 - Prenotação nº
371.942 de 19/02/2016. PENHORA EXEQUENDA, na proporção de 50% a cada um (além de outros); 5-) Av.12, em 23/12/2018 - Prenotação nº 413.454 de 27/07/
2018. PENHORA DA METADE IDEAL (1/2) ou 50% DO IMÓVEL (juntamente com metade ideal dos imóveis das matr. 116.284, 145.129 e 145.131), Proc. 0208515-
56.2008.8.26.0100, da 11ª Vara Cível do FCC, Ação de Execução Civil ajuizada por Marco Antonio Cataldo Noavaes x Christianna. IMÓVEL III: VAGA INDETERMINADA
na garagem coletiva localizada no subsolo do Edifício Iguaçu, situado na Av. Paes de Barros nº 1463, no 33º subdistrito – Alto da Mooca, com a área útil privativa
de 29,90m², a área real de construção de 29,90m², correspondendo-lhe a fração ideal de 4,94m² ou 0,4296% do terreno. Contribuinte 032.044.0176-6 (área maior).
MATRÍCULA 145.131 do 7º CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) Av.04, em 02/04/2014 - Prenotação 339.184 de 02/04/2014. INDISPONIBILIDADE dos bens de Marco Antonio,
Proc. 200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 2-) Av.05, em 02/04/2014 - Prenotação 339.185 de 02/04/2014. INDISPONIBILIDADE
dos bens de Christianne, Proc. 200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 3-) Av.08, em 12/08/2014 - Prenotação 344.303 de 17/
07/2014. PENHORA, Proc. 1019638-52.2007.8.26.0100, da 37ª Vara Cível Central/SP, Ação Exec. Civil ajuizada por Hospital Alemão Oswaldo Cruz x Marco Antonio
C. Novaes e outra; 4-) Av.09, em 18/12/2014 - Prenot ação 353.180 de 16/12/2014. PENHORA DA METADE IDEAL (1/2) ou 50% do imóvel, Proc. 0208514-
71.2008.8.26.0100, da 21ª Vara Cível Central/SP, Ação Revisional de Aluguel. Rqte.: Marco Antonio C. Novaes x Christianne Silva Parangaba; • 5-) Av.11, em
01/03/2016 - Prenotação nº 371.942 de 19/02/2016. PENHORA EXEQUENDA, na proporção de 50% a cada um (além de outros); 6-) Av.13, em 23/12/2018 -
Prenotação nº 413.454 de 27/07/2018. PENHORA DA METADE IDEAL (1/2) ou 50% DO IMÓVEL (junt amente com metade ideal dos imóveis das matr. 116.284,
145.129 e 145.130), Proc. 0208515-56.2008.8.26.0100, da 11ª Vara Cível do Foro Centraç/SP, Ação de Execução Civil ajuizada por Marco Antonio Cataldo Noavaes
x Christianna. IMÓVEL IV: VAGA INDETERMINADA na garagem coletiva localizada no subsolo do Edifício Iguaçu, situado na Av. Paes de Barros nº 1463, no 33º
subdistrito – Alto da Mooca, com a área útil privativa de 29,90m², a área real de construção de 29,90m², correspondendo-lhe a fração ideal de 4,94m² ou 0,4296%
do terreno todo. Contribuinte 032.044.0176-6 (em conjunto com o apto. 131). MATRÍCULA 116.284 do 7º CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) Av.05, em 02/04/14 - Prenotação
339.184 de 02/04/2014. INDISPONIBILIDADE DOS BENS de Marco Antonio, Proc. 200761820310483, da 6ª Vara de Execuções Fiscais, TRF da 3ª Região/SP;
2-) Av.06, em 02/04/14 - Prenotação 339.185 de 02/04/2014. INDISPONIBILIDADE DOS BENS de Christianne, Proc. 200761820310483, da 6ª Vara de Execuções
Fiscais, TRF da 3ª Região/SP; 3-) Av.08, em 08/07/2014 0 - Prenot ação 343.002 de 20/06/2014. PENHORA, Proc. 1019638-52.2007.8.26.0100, da 37ª Vara Cível
Central/SP, Ação Exec. Civil Hospital Alemão Oswaldo Cruz x: Marco Antonio C. Novaes e outra; 4-) Av.10, em 18/12/2014 - Prenotação 353.180 de 16/12/2014.
PENHORA DA METADE IDEAL (1/2) ou 50% DO IMÓVEL, Proc. 0208514-71.2008.8.26.0100, da 21ª Vara Cível Central/SP, Ação Revisional de Aluguel. Rqte.:
Marco Antonio C. Novaes x Christianne Silva Parangaba; 5-) Av.11, em 01/03/2016 - Prenotação nº 371.942 de 19/02/2016. PENHORA EXEQUENDA, na proporção
de 50% a cada um (além de outros); 6-) Av.12, em 23/08/2018 - Prenotação nº 413.454 de 27/07/2018. PENHORA DA METADE IDEAL (1/2) ou 50% DO IMÓVEL
(juntamente com metade ideal dos imóveis das matrículas 145.129, 145.130 e 145.131), Proc. 0208515-56.2008.8.26.0100, da 11ª Vara Cível do Foro Central/SP, Ação
de Execução Civil ajuizada por Marco Antonio Cataldo Noavaes x Christianna. DAS PENHORAS NO ROSTO DOS AUTOS: 1-) Fls. 243-244: Proc. 0046801-
77.2014.8.26.0100, 21ª Vara Cível Central/SP, Cumprimento de Sent. que Marco Antonio move contra Christiane; 2-) Fls. 483: Proc. 1119514-96.2015.8.26.0100, da
1ª Vara da Família e Sucessões/SP, Exec. de Alimentos. Murilo Parangaba Novaes x Marco Antonio C. Novaes; 3-) Fls. 517-518: Proc. 0002748-47.2012.5.02.0052,
da 52ª Vara do Trabalho-SP da 2ª Região, Rcte.: José Luiz de Oliveira x Old Machine e outros; 4-) Fls. 532: Proc. 0014155-82.2012.8.26.0100. 1ª Vara da Família
e das Sucessões, Foro Central Cível/SP. Proc. Comum- Exoneração. Reqte. Marco Antonio C. Novaes x Murilo Parangaba Novaes, Penhora no Rosto dos Autos;
5-) Fls. 530: Proc. 1119512-29.2015.8.26.0100, da 1ª Vara da Família e Sucessões/SP, Exec. de Alimentos. Murilo Parangaba Novaes x Marco Antonio C. Novaes;
6-) Fls. 1079-1080: Proc. 0031048-89.2007.4.03.6182, da 6ª Vara de Execuções Fiscais – Justiça Federal de 1º Grau. União Federal x Old Machine e outros. DO
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO – LOTE ÚNICO: R$ 2.192.766,84, atualizado até maio/2021).  DO VALOR DO DÉBITO: R$ 742.754,29 (até 10/09/2020, conf.
planilha do credor as fls. 1063-1076 dos autos do processo e que será atualizado monetariamente à época do leilão atualizado pelos índices do Tribunal de Justiça
do Estado de S. Paulo). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começará em 10/08//2021 às 14h00min e terminará em 13/08/2021, às 14h00.  O 2º Leilão começará
em 13/08/2021, às 14h01min e terminará em 08/09/2021, às 14h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou
superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação, atualizado pelos índices do Tribunal de Justiça
do Estado de S. Paulo (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br para que participem do leilão eletrônico
fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas
propostas escritas de arrematação parcelada que deverão ser encaminhas para o correio eletrônico: contato@leilaoinvestment.com.br, até o início da primeira etapa,
proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo
menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositada antes da expedição da carta de
arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa A proposta
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o leilão. DA COMISSÃO DO
LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante, mediante DOC, TED ou depósito
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do leiloeiro LUIZ CARLOS LEVOTO, CPF 041.713.788-50, Banco do Brasil
S/A., Agência 6589-7, C/C 46.348-5. Pelo presente, fica(m) os executados: MARCO ANTONIO CATALDI NOVAES, CPF 050.949.748-90; CHRISTIANNE SILVA
PARANGABA, CPF 091.589.068-27, eventual(is) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), eventual(is) herdeiro(s), sucessor(es), ocupante(s) do(s) imóvel(is) e
demais interessados, INTIMADOS DAS DESIGNAÇÕES SUPRA, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Dos autos do processo não constam
recursos ou causas pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de maio de 2021. Edital completo
e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM MÓVEL E PARA INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO: ORLANDO GARCIA SANCHES, CPF 761.989.448-91 e demais interessados, expedido
no PROCESSO FÍSICO Nº 0117613-97.2007.8.26.0001, Ação Conhecimento, em sede de Cumprimento de
Sentença ajuizada por ESPÓLIO DE ANGELA CANTERO GARCIA, representado por seu inventariante
JOSÉ GARCIA CANTERO, CPF 876.374.058-34. O MM. Juiz de Direito da 8ª VARA CÍVEL - FORO
REGIONAL I - SANTANA/SP, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que o leiloeiro judicial Luiz Carlos Levoto,
inscrito na JUCESP sob o nº 942 (gestora Christóvão Gestão Apoio Empresarial) levará em leilão judicial
eletrônico o(s) bem(ns) móvel(is) abaixo descrito(s) no sítio: www.leilaoinvestment.com.br, em condições
que se seguem: DO BEM MÓVEL: UM VEÍCULO: RENAVAM: 00740687816. CHASSI: 9BD178246Y2083053.
ESPÉCIE: PASSAGEIRO. PLACA: DAD0265. CATEGORIA: PARTICULAR. MARCA/MODELO: FIAT/PALIO
CITYMATIC. TIPO: AUTOMÓVEL. FAIXA DO IPVA: 1524390. PASSAGEIROS: 5. ANO DE FABRICAÇÃO:
2000. MUNICÍPIO: 100-4, SÃO PAULO. ÚLTIMO LICENCIAMENTO: 2019.COMBUSTÍVEL: GASOLINA.
COR: AZUL. DO(S) ÔNUS: 1-) Há débitos de Licenciamento Exercício 2021: R$ 98,91. Licenciamento
Exercício 2020: R$ 118,27. TOTAL DE DÉBITOS: R$ 217,18 (conforme pesquisa ao sítio da Secret aria da
Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, realizada aos 01/02/2021). ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO:
R$ 8.205,47 (até julho/2021), a ser atualizada monetariamente à época do leilão. DO VALOR DO DÉBITO:
R$ 12.286,11 (até 14/12/2020, conforma planilhado credor) a ser atualizado monetariamente à época do leilão.
DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começará em 09/08//2021 às 14h00min e terminará em 12/08/2021,
às 14h00min. O 2º Leilão começará em 12/08/2021 às 14h01min. e terminará em 01/09/2021, às 14h00min.
DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao
valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação
atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça/SP (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente
no portal: www.leilaoinvestment.com.br, para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as
informações solicitadas. DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de
guia de depósito judicial no sítio: www.tjsp.jus.br (será enviada pelo leiloeiro, via correio eletrônico), no prazo
de até 24 horas da realização do leilão (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante,
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do
leilão na conta do leiloeiro judicial: LUIZ CARLOS LEVOTO JUCESP Nº 942, Banco do Brasil S/A, Agência
6589-7, C/C 46.348-5. Fica o executado ORLANDO GARCIA SANCHES, CPF 761.989.448-91 e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado (a) (s) para a intimação
pessoal. Não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 08 de julho de 2021.  Edital completo e demais condições no sítio:
www.leilaoinvestment.com.br.

2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1130494-68.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALVARO MOREIRA FILHO, ESPÓLIO DE GUIOMAR INDALECIO VIEIRA,
INV. DATIVA MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO, Gilberto Vieira, Edifício PALACETE GEPPINA, na
pessoa do síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Nélia Paula Kutchum Floriano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração
d e domínio sobre imóvel situado na Praça Clóvis Bevilácqua, 351 Sala 102 - Centro São Paulo (SP) Cep:
01018-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo-SP. J - 14 e 15/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1029447-20.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na 
forma da Lei, etc.FAZ SABER a Jorge Francisco dos Santos CPF 762.956.728-68, que Conjunto Habitacional Parque 
Residencial Palmares ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, CONTRA Danie l Dias da Rocha, onde foi 
penhorado os direitos sobre o imóvel sobrado 91, Rua 8 de circulação interna tipo B, Parque Residencial Palmares, 
sito na Rua Lagoa da Rocha, s/nº, matrícula 198.632, 11º CRI/SP. Encontrando-se o interessado em lugar ignorado, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação, querendo. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2021.  [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078542-16.2017.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA 
ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) LUIZA COSTA ARAÚJO, CPF 
771.337.498-15, que CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO-CABESP. lhe ajuizou uma ação de Procedimento COMUM CÍVEL, objetivando a cobrança da 
quantia de R$ 6.388,75 (01/03/2017), devidamente corrigida, referente inadimplemento das 
mensalidades do Plano de Saúde Cabesp  Família a partir de novembro/2013. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2021. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004520-81.2020.8.26.0008 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, CPF 012.290.538-59, que nos autos da Ação Monitória, 
requerida por Hoven Comercial Importação e Exportação Ltda, foi convertido o mandado de citação em execução, para 
que pague a quantia de R$ 4.233,69 (agosto/2020), devidamente atualizada e acrescida das cominações legais e que 

 

pague o valor supra, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação 
(Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), ou ser levado a efeito o bloqueio online efetuado em sua conta bancária via sistema  
Bacen-Jud, no valor de R$ 1.297,14, e a alienação da totalidade dos imóveis supracitados, podendo, no prazo de 15 dias 

nesta cidade de São Paulo, aos 23 de junho de 2021.                                                                                             B - 13 e 14

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1097168-15.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Pereira Junior, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) M.G.S.A. Advogado, RG 637719###, CPF 820.841.###, Nascido/Nascida 02/12/1981, que lhe foi 
proposta uma ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio por parte de R. de E., alegando em síntese: A Requerente 
se casou com o Requerido em 05 de agosto de 2006, sob o regime de comunhão parcial de bens. Não nasceram filhos da 
referida união. Ocorre que estão separados judicialmente desde 25 de setembro de 2009.Requerente e Requerido não 
amealharam bens móveis ou imóveis na constância do matrimonio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2021.                                                                               [13,14] 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062489-52.2020.8.26.0100, O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JORDANA 
HELLEN ROCHA DE SOUZA, Brasileira, Casada, Estudante, RG 4.170.153, CPF 701.116.831-14, com endereço à Rua 1, S/N, Quadra 6, Lote 4A, 
Setor São José, CEP 74440-330, Goiania - GO, que lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso por parte de B.P.B, alegando em síntese estarem 
as partes separadas de fato e pretendendo a decretação do divórcio . Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ CARLOS BINDI 
ORTEGA, REQUERIDO POR SÔNIA APARECIDA BINDI E OUTROS - PROCESSO Nº1003442-81.2019.8.26.0004. O MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr. Ary Casagrande Filho, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida 
em 05/10/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ CARLOS BINDI ORTEGA, CPF 063.554.488-10, declarando-o incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeadas como CURADORAS,em caráter DEFINITIVO,as Sras.Lilian Apare-
cida Bindi, Renata Aparecida Bindi e Sônia Aparecida Bindi. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2021.  [14] 

TRIAX SPC 10 Empreendimentos e Participações Ltda. (“Sociedade”)
CNPJ nº 17.537.133/0001-02 - NIRE 35227200780

Edital de Convocação para Reunião de Sócios da Sociedade 
Os sócios representando 90% do capital social da Sociedade, quais sejam, Santa Ana Administração 
e Participações Ltda., com sede no Município de SP, SP, na Av. Indianópolis, 673, Bloco B, sala 47, 
Moema, CEP 04063-000, CNPJ 08.730.380/0001-21, com seu contrato social devidamente registrado 
perante a JUCESP NIRE 35225309971, neste ato representada por seu administrador, Sr. Christopher 
André Lopes Srur, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 44.290.165-3 SSP/SP e 
CPF 358.817.148-73, residente e domiciliado no Município de SP, SP, com endereço comercial na 
Av. Indianópolis, 673, Moema, no Município de SP, SP, CEP 04063-000, e por seu procurador, 
Sr. Mário César Roque, brasileiro, casado, contador, RG 9.197.228-SSP/SP e CPF 824.046.408-44, 
residente e domiciliado em Limeira, SP, com endereço comercial na Av. Indianópolis, 673, Moema, 
CEP 04063-000, São Joaquim Administração e Participação Ltda., com sede no Município de SP, 
SP, na Av. Indianópolis, 673, Bloco B, sala 48, Moema, CEP 04063-000, CNPJ 59.104.984/0001-01, 
com seu contrato social devidamente registrado perante a JUCESP NIRE 35224528580, neste ato 
representada por seu administrador, Sr. Christopher André Lopes Srur, e por seu procurador, 
Sr. Mário César Roque; ambos acima qualificados, convocam todos os sócios da Sociedade, para 
comparecerem à Reunião de Sócios digital a ser realizada no dia 27/07/2021, em 1ª chamada às 
12h, necessitando a presença dos titulares de 3/4 do capital social, e em segunda chamada às 
12h15min, com qualquer número, a ser realizada única e exclusivamente por meio do aplicativo Teams 
(https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/log-in), para deliberar sobre a Ordem do Dia: 
Destituição e Eleição de Administradores e a consequente alteração e consolidação do contrato social 
para refletir as decisões que forem havidas em referida reunião. Informações Gerais: Participação na 
Reunião: Os sócios poderão optar por participar da Reunião por uma das seguintes formas: 
(a) pessoalmente (via atuação remota pelo aplicativo Teams); ou (b) por procurador devidamente 
constituído (via atuação remota pelo aplicativo Teams). Os dados de acesso à Reunião via aplicativo 
Teams serão encaminhados aos sócios por e-mail. (i) O sócio que optar por participar da Reunião 
pessoalmente deverá apresentar documentação que comprove a sua identidade, com foto, no caso 
de pessoa física, ou estatuto social/contrato social e a documentação societária que comprove a sua 
representação legal, no caso de pessoa jurídica. (ii) Para os casos em que o sócio opte por ser 
representado por procurador, além dos documentos indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado 
também o instrumento de mandato. Os sócios deverão encaminhar à Sociedade, por meio do endereço 
eletrônico: silvia.salmeron@sjsa.com.br os documentos comprobatórios mencionados nos itens acima, 
com 3 dias de antecedência da data designada para realização da Reunião. Os sócios serão 
comunicados, em até 2 dias, do recebimento por e-mail da documentação pela Sociedade, bem como 
confirmação de sua validade e eventuais alterações necessárias. SP, 13/07/2021. Triax Spc 10 
Empreendimentos e Participações Ltda. Sócios: Santa Ana Administração e Participações Ltda.  
Por: Christopher André Lopes Srur. Por: Mário César Roque. São Joaquim Administração e Participação 
Ltda. Por: Christopher André Lopes Srur. Por: Mário César Roque.

TRIAX SPC 50 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (“SOCIEDADE”)
CNPJ nº 19.904.027/0001-37 e NIRE 35228255669

Edital de Convocação para Reunião de Sócios da Sociedade 
O sócio representando 90% do capital social da Sociedade, ou seja, São Joaquim Administração e 
Participação Ltda., com sede no Município de SP, SP, na Av. Indianópolis, 673, Bloco B, sala 48, Moema, 
CEP 04063-000, CNPJ 59.104.984/0001-01, com seu contrato social devidamente registrado perante a JUCESP 
- NIRE 35224528580, neste ato representada por seu administrador, Sr. Christopher André Lopes Srur, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 44.290.165-3 SSP/SP e CPF 358.817.148-73, residente 
e domiciliado no Município de SP, SP, com endereço comercial na Av. Indianópolis, 673, Moema, no Município 
de SP, SP, CEP 04063-000, e por seu procurador, Sr. Mário César Roque, brasileiro, casado, contador, 
RG 9.197.228-SSP/SP e CPF 824.046.408-44, residente e domiciliado em Limeira, SP, com endereço comercial 
na Av. Indianópolis, 673, Moema, CEP 04063-000, convocam todos os sócios da Sociedade, para comparecerem 
à Reunião de Sócios digital a ser realizada no dia 27/07/2021, em 1ª chamada às 13h, necessitando a presença 
dos titulares de 3/4 do capital social, e em 2ª chamada às 13h15min, com qualquer número, a ser realizada 
única e exclusivamente por meio do aplicativo Teams (https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/log-in), 
para deliberar sobre a Ordem do Dia: Destituição e Eleição de Administradores e a consequente alteração e 
consolidação do contrato social para refletir as decisões que forem havidas em referida reunião. Informações 
Gerais: Participação na Reunião: Os sócios poderão optar por participar da Reunião por uma das seguintes 
formas: (a) pessoalmente (via atuação remota pelo aplicativo Teams); ou (b) por procurador devidamente 
constituído (via atuação remota pelo aplicativo Teams). Os dados de acesso à Reunião via aplicativo Teams 
serão encaminhados aos sócios por e-mail. (i) O sócio que optar por participar da Reunião pessoalmente 
deverá apresentar documentação que comprove a sua identidade, com foto, no caso de pessoa física, ou 
estatuto social/contrato social e a documentação societária que comprove a sua representação legal, no caso 
de pessoa jurídica. (ii) Para os casos em que o sócio opte por ser representado por procurador, além dos 
documentos indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado também o instrumento de mandato. Os sócios 
deverão encaminhar à Sociedade, por meio do endereço eletrônico: silvia.salmeron@sjsa.com.br os documentos 
comprobatórios mencionados nos itens acima, com 3 dias de antecedência da data designada para realização 
da Reunião. Os sócios serão comunicados, em até 2 dias, do recebimento por e-mail da documentação pela 
Sociedade, bem como confirmação de sua validade e eventuais alterações necessárias. SP, 13/07/2021. 
Triax SPC 50 Empreendimentos e Participações Ltda. Sócio: São Joaquim Administração e Participação 
Ltda. - Por: Christopher André Lopes Srur, Por: Mário César Roque.

TRIAX URBANISMO LTDA. (“SOCIEDADE”)
CNPJ/MF nº 18.364.743/0001-06 - NIRE 35227614762

Edital de Convocação para Reunião de Sócios da Sociedade
Os sócios representando 90% do capital social da Sociedade, quais sejam, Santa Ana Administração e 
Participações Ltda., com sede no Município de SP, SP, na Av. Indianópolis, 673, Bloco B, sala 47, Moema, 
CEP 04063-000, CNPJ 08.730.380/0001-21, com seu contrato social devidamente registrado perante a 
JUCESP - NIRE 35225309971, neste ato representada por seu administrador, Sr. Christopher André Lopes 
Srur, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 44.290.165-3 SSP/SP e CPF 358.817.148-73, 
residente e domiciliado no Município de SP, SP, com endereço comercial na Av. Indianópolis, 673, Moema, 
no Município de SP, SP,  CEP 04063-000, por seu procurador, Sr. Mário César Roque, brasileiro, casado, 
contador, RG 9.197.228-SSP/SP e CPF 824.046.408-44, residente e domiciliado em Limeira, SP, com endereço 
comercial na Av. Indianópolis, 673, Moema, CEP 04063-000, São Joaquim Administração e Participação 
Ltda., com sede no Município de SP, SP, na Av. Indianópolis, 673, Bloco B, sala 48, Moema, CEP 04063-000, 
CNPJ 59.104.984/0001-01, com seu contrato social devidamente registrado perante a JUCESP - NIRE 
35224528580, neste ato representada por seu administrador, Sr. Christopher André Lopes Srur, por seu 
procurador, Sr. Mário César Roque, ambos acima qualificados, convocam todos os sócios da Sociedade, 
para comparecerem à Reunião de Sócios digital a ser realizada no dia 27/07/2021, em 1ª chamada às 14h, 
necessitando a presença dos titulares de 3/4 do capital social, e em 2ª chamada às 14h15min, com qualquer 
número, a ser realizada única e exclusivamente por meio do aplicativo Teams (https://www.microsoft.com/
pt-br/microsoft-teams/log-in), para deliberar sobre a Ordem do Dia: Destituição e Eleição de Administradores 
e a consequente alteração e consolidação do contrato social para refletir as decisões que forem havidas em 
referida reunião. Informações Gerais: Participação na Reunião: Os sócios poderão optar por participar da 
Reunião por uma das seguintes formas: (a) pessoalmente (via atuação remota pelo aplicativo Teams); ou (b) 
por procurador devidamente constituído (via atuação remota pelo aplicativo Teams). Os dados de acesso à 
Reunião via aplicativo Teams serão encaminhados aos sócios por e-mail. (i) O sócio que optar por participar 
da Reunião pessoalmente deverá apresentar documentação que comprove a sua identidade, com foto, no 
caso de pessoa física, ou estatuto social/contrato social e a documentação societária que comprove a sua 
representação legal, no caso de pessoa jurídica. (ii) Para os casos em que o sócio opte por ser representado 
por procurador, além dos documentos indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado também o 
instrumento de mandato. Os sócios deverão encaminhar à Sociedade, por meio do endereço eletrônico: silvia.
salmeron@sjsa.com.br os documentos comprobatórios mencionados nos itens acima, com 3 dias de 
antecedência da data designada para realização da Reunião. Os sócios serão comunicados, em até 2 dias, 
do recebimento por e-mail da documentação pela Sociedade, bem como confirmação de sua validade e 
eventuais alterações necessárias. SP, 13/07/2021. Triax Urbanismo Ltda. Sócios: Santa Ana Administração 
e Participações Ltda. - Por: Christopher André Lopes Srur, Por: Mário César Roque; São Joaquim Administração 
e Participação Ltda. - Por: Christopher André Lopes Srur, Por: Mário César Roque.

Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A.
CNPJ 07.682.638/0001-07 - NIRE 35.300.326.032 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23.06.2021
1. Data, hora, Local: 23.06.2021, 11hs, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. (“Com-
panhia”), Rua Heitor dos Prazeres, 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalida-
de do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127, Lei 6.404/76 (“LSA”). 3. 
Convocação: Dispensados os avisos em face da presença das acionistas detentoras da totalidade do capital social 
da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e 
Secretário: Igor de Castro Camillo. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a celebração de contrato com terceiro. 6. De-
liberações: As acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, 
aprovaram: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da LSA; 6.2. 
Conforme atribuição prevista no artigo 6º, inciso (xii) do Estatuto Social da Companhia, a contratação da empresa 
Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comércio Ltda., referente a execução dos serviços de limpeza, vi-
sando a conservação e condições adequadas de asseio e higienização dos sanitários públicos das estações e termi-
nais de ônibus compreendendo o trecho entre Luz e Vila Sônia, conforme demais termos e condições apresentados 
nesta assembleia. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presen-
te ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do Artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 
23.06.2021. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretá-
rio. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Ruasinvest Participações S.A., pelos Srs. 
Paulo José Dinis Ruas e Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) Mitsui & CO., LTD., pelo Sr. Mitsuhiko Okubo. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa - 
Assinado com certifi cado digital ICP Brasil e Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com certifi cado digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 330.383/21-8 em 07.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ 07.682.638/0001-07-NIRE 35.300.326.032 - Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 29.06.2021

1. Data, Hora e Local: 29.06.2021, às 17h00, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Heitor dos Prazeres, 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. Presença: Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de 
Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o destaque de juros sobre o capital 
próprio. 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade dos votos e sem 
quaisquer restrições, conforme atribuição prevista nos artigos 10, alínea (viii) e 17, § 2º, do Estatuto Social da 
Companhia, aprovaram o destaque de juros sobre o capital próprio com base no Patrimônio Líquido de 31.03.2021 
(deduzido ou acrescido, pro rata die de eventuais movimentações ocorridas até a presente data, exceto quanto ao 
resultado do próprio trimestre), no valor bruto de R$ 10.465.934,58, correspondentes a R$ 0,06995611602 por ação, 
tanto ordinárias quanto preferenciais, sendo que o valor líquido será apurado mediante a dedução do imposto de 
renda na fonte de acordo com a alíquota pertinente, nos termos da legislação vigente. Os juros sobre o capital 
próprio ora aprovados serão pagos conforme vier a ser deliberado oportunamente, sendo imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório do exercício social de 2021, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária que analisará as 
demonstrações fi nanceiras deste exercício social. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, 
da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a 
certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020. São Paulo/SP, 29.06.2021. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Igor 
de Castro Camillo, Secretário. Conselheiros: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Roberto Vollmer Labarthe; 
(3) Luciano José Porto Fernandes; (4) Igor de Castro Camillo; (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (6) Mitsuhiko 
Okubo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - 
Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 330.523/21-1 em 07.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMARCA DE SÃO PAULO - 23ª VARA CÍVEL CENTRAL - Praça João Mendes s/
nº - 9º andar - salas nºs 900 e 904 -  Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6178,
São Paulo-SP - E-mail: sp23cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias  -  Processo nº 1088033-47.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 23ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,  Dr. VITOR GAMBASSI
PEREIRA,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SEON OK IM  (RNE-V 0654467
DIRE XEX; CPF/MF 128.282.498-83),  queTHEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA
MISTRE, representada por J.M. DE ALMEIDA IMÓVEIS LTDA. lhe move ação de
DESPEJO por FALTA de PAGAMENTO c/c COBRANÇA ,  na qual  f igura como
corréu SANG MIN IN (locatár io), relativamente ao imóvel situado na Av.Thomas
Edison, 233, B.Funda, nesta Capital, cujo débito, no ajuizamento do feito impor-
tava em R$15.687,50. Encontrando-se o garantidor da locação SEON OK IM, em
lugar incer to e não sabido, foi  defer ida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PURGUE a MORA ou CONTESTE
o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de
que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o
presente edi ta l ,  por extrato,  af ixado e publ icado na forma da le i .  Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2021.

14   e    15/07

Biotick Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico S.A.
CNPJ/ME nº 12.700.970/0001-89 – NIRE 35.300.566.092

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de junho de 2021
Data, Hora e Local: 08/06/2021, às 11h00, na sede da Companhia, na Avenida Santo Amaro, 1.047, conjunto 1.007, 
São Paulo-SP. Presença: Acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas em livro próprio. Mesa: Presidente: Antonio dos Santos Maciel Neto; Secretário: David 
Monteiro Leite Ribeiro. Convocação: Legalmente instalada a AGE, sem as formalidades de convocação, uma vez que 
se encontra presente a totalidade dos acionistas. Ordem do Dia: (a) apreciação de proposta de aumento do capital 
social da Companhia, mediante a subscrição de novas ações ordinárias; e (b) alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia para refletir a deliberação indicada em (a), acima. Deliberações Tomadas por Unanimidade de Votos dos 
Presentes: (a) Aprovada a proposta de aumento de capital social da Companhia, no montante de R$8.989,00, mediante 
a emissão de 90 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, subscritas e integralizadas neste ato, com a 
expressa anuência dos demais acionistas, que renunciaram ao exercício do direito de preferência à sua subscrição, por 
Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes e Eduardo Pires do Rio Caldeira, na forma consubstanciada no boletim de 
subscrição anexo, ao preço de emissão total de R$497.761,20, sendo que deste valor R$8.989,00 serão pagos à conta 
de capital social e R$488.772,20 serão pagos à conta de reserva de capital, a título de ágio. Assim, o capital social, de 
R$3.290.511,00, passa para R$3.299.500,00, dividido em 32.995 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e 
(b) Aprovada, por conseguinte, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º – O capital social da Companhia é de R$3.299.500,00, dividido em 32.995 ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa declarou encerrados os 
trabalhos, suspendendo-se a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada 
conforme, vai assinada por todos os acionistas presentes. São Paulo, 08/06/2021. Assinaturas: Antonio dos Santos Maciel 
Neto – Presidente da Mesa; David Monteiro Leite Ribeiro – Secretário. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 294.771/21-9 
em 21/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Biotick Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico S.A.
CNPJ/ME nº 12.700.970/0001-89 – NIRE 35.300.566.092

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de maio de 2021
Data, Hora e Local: 17/05/2021, às 11h00, na sede da Companhia, na Avenida Santo Amaro, 1.047, conjunto 1.007, São 
Paulo-SP. Presença: Acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas apostas em livro próprio. Mesa: Presidente: Antonio dos Santos Maciel Neto; Secretário: David Monteiro 
Leite Ribeiro. Convocação: Legalmente instalada a AGE, sem as formalidades de convocação, uma vez que se encontra 
presente a totalidade dos acionistas. Ordem do Dia: (a) apreciação de proposta de aumento do capital social da Compa-
nhia, mediante a subscrição de novas ações ordinárias; e (b) alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir a deliberação indicada em (a). Deliberações Tomadas por Unanimidade de Votos dos Presentes: (a) Aprovada a 
proposta de aumento de capital social da Companhia, no montante de R$164.525,00, mediante a emissão de 1.645 novas 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, subscritas neste ato, com a expressa anuência dos demais acionistas, 
que renunciaram ao exercício do direito de preferência à sua subscrição, por Ana Maria Marcondes Penido Sant’Anna, 
RG nº 3.837.723-8 SSP/SP e CPF/ME nº 021.984.728-21, sendo integralizado, na forma do boletim de subscrição anexo 
(Anexo I), ao preço de emissão total de R$9.098.000,00, sendo que deste valor R$164.525,00 serão pagos à conta de capital 
social e R$8.933.474,00 serão pagos à conta de reserva de capital, a título de ágio, desprezando-se o arredondamento 
de R$1,00, a ser creditado na conta de reserva da Companhia. Assim, o capital social, de R$3.125.986,00, passa para 
R$3.290.511,00, dividido em 32.905 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e (b) Aprovada, por conseguinte, 
a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º – O capital 
social da Companhia é de R$3.290.511,00, dividido em 32.905 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal”. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa declarou encerrados os trabalhos, suspendendo-se 
a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada 
por todos os acionistas presentes. São Paulo, 17/05/2021. Assinaturas: Antonio dos Santos Maciel Neto – Presidente da 
Mesa; David Monteiro Leite Ribeiro – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
244.216/21-6 em 25/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

3258-1822
3258-0273
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1099544-13.2015.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 
Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio 
Fernandes, Maria da Conceiçao fernandes, Maria de Fatima 
Cesarolli Gonçalves, Enio Gonçalves, Cathia Maria Gellerth 
Famelli, Luiz Carlos Famelli, José Humberto Cesarolli, Eliana 
Aparecida Sandoval, Darcy Cesarolli, Therezinha Signorini 
Cesarolli, Amanda Pimentel Lima, Claudio Novaes, Honorina 
Zuasnabar de Roversi, Leonardo Perego, Piero Roversi, José 
Gonçalves Carneiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Aurea Buoso de Queiroz, Domingos Buoso 
Junior, Adelia Buoso Coelho e Patricia Aparecida Buoso 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel situado na Rua Augusto Viana de 
Castelo, nº 304, Vila Basiléia, CEP 02471-020, São Paulo-SP, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação 
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.                                                      [13,14] 

Leilão de Arte - Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de arte
edital 21128 no dia 15, 16 e 17 de
julho às 17 horas.
www.arteabstrataleiloes.com.br –
Rua Penaforte Mendes, 101 – Bela
Vista – SP/SP
arteabstrataleiloes@gmail.com

Em milhares de reais (exceto quando indicado de outra forma)
  

Serviços e revendas de materiais  ........................................................................... 57.832 43.598
Outras  ...................................................................................................................... 1.562 3.033

  ..........................................................................................................  

Materiais, serviços de terceiros e outros  ................................................................. 61.019 (45.183)

  ..........................................................  

  ............................................................................  

  ......................................................................................................  

  .........................................................................  
ê

Resultado de equivalência patrimonial  .................................................................... 831 (855)
 ................................................................................................ 18.781 18.431

ê   .............................................  

  .........................................................  

Pessoal  .................................................................................................................... 18.045 15.548
Impostos, taxas e contribuições  .............................................................................. 23.303 (38.921)
Remuneração de capitais de terceiros  .................................................................... 88.200 (11.557)
Lucro líquido do exercício ........................................................................................ 10.236 53.477

  ................................................................  

Em milhares de reais (exceto quando indicado de outra forma)

 ..............................   

Depreciação e amortização .......................................................................................  241 477
Baixas de imobilizado ................................................................................................  - 272
Imposto de renda e contribuição social diferidos ......................................................  (13.217) (18.876)
Resultado de equivalência patrimonial ......................................................................  831 855
Constituição (reversão) de passivo atuarial ..............................................................  (123.026) 62.815
Outros resultados abrangentes .................................................................................  - (57.007)
Reversão/Constituição juros e atualizações monetárias líquidas .............................  9.179 (13.539)
Atualização titulos a receber .....................................................................................  (18.627) (17.023)
Constituição (reversão) de provisão para contingências...........................................  4.882 20.530
Reversão de outras provisões ...................................................................................  (66.185) (78.581)

   

Contas a receber de clientes .....................................................................................  (6.598) 7.053
Títulos a receber........................................................................................................  (988) (4.546)
Adiantamentos a fornecedores..................................................................................  352 1.781
Estoques....................................................................................................................  (334) 23
Outros realizáveis ......................................................................................................  (10.481) 7.150

   

Fornecedores e subempreiteiros ...............................................................................  142 4.331
Salários e encargos sociais .......................................................................................  (10.309) (16.118)
Impostos e contribuições ...........................................................................................  164.435 31.460
Adiantamentos de clientes ........................................................................................  - 218
Outras contas a pagar ...............................................................................................  41.693 23.278

   

 ......................   

Aquisição de ativos imobilizados e intangíveis..........................................................  (717) -
Investimentos em controladas ...................................................................................  (6.421) 6.011
Recebimentos (pagamentos) de partes relacionadas ...............................................  25.765 (11.630)

 ....................................   

 .................................................................................  3.154 3.395

 .............   

é ..........................   

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício ................................................  11.537 5.731
 ..................................................  13.882 11.537

é ..........................   

Em milhares de reais (exceto quando indicado de outra forma)

Receita operacional líquida das atividades continuadas ..........................................  53.715 40.399
Custo de serviços e empreitadas de obras ..............................................................  (44.975) (20.557)

  .....................................................................................................   1

Administrativas e gerais ...........................................................................................  (9.063) (10.960)
Resultado de equivalência patrimonial .....................................................................  831 (855)
Outras (despesas) receitas operacionais, líquidas...................................................  64.405 3.311

   

  ....   
 .................................................................  (67.894) 23.262

   
 ..........................   

Diferidas ...................................................................................................................  13.217 18.877

   

 .............................................................................   

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa ...............................................................................  13.882 11.537

Contas a receber de clientes .................................................................................  19.419 12.821

Adiantamentos a fornecedores..............................................................................  8.980 9.332

Estoques................................................................................................................  3.894 3.560

Outros ativos circulantes .......................................................................................  18.357 7.876

   

Partes relacionadas ...............................................................................................  15.352 28.041

Títulos a receber....................................................................................................  493.219 473.604

Imposto de renda e CSLL diferidos .......................................................................  193.355 180.138

Investimentos ........................................................................................................  63.489 56.237

Imobilizado líquido .................................................................................................  12.704 12.228

Intangivel ...............................................................................................................  2.492 2.492

   

 .......................................................................................................   

Circulante
 .............................................................................  26.212 2.690

Fornecedores e subempreiteiros ...........................................................................  40.678 40.536
Salários e encargos sociais ...................................................................................  29.236 39.545
Impostos e contribuições .......................................................................................  16.726 16.218
Adiantamentos de clientes ....................................................................................  2.669 2.669
Outros contas a pagar ...........................................................................................  7.907 194

   

 .............................................................................  11.436 31.804
Impostos e contribuições .......................................................................................  277.817 180.075
Provisão para contingências .................................................................................  62.840 57.958
Passivo atuarial .....................................................................................................  - 123.026
Partes relacionadas ...............................................................................................  70.291 57.215
Títulos a pagar.......................................................................................................  128.815 85.656

   

Capital social .........................................................................................................  235.000 235.000
Resultados acumulados ........................................................................................  (70.792) (81.028)
AAP - Ajustes de avaliação patrimonial .................................................................  6.308 6.308

Patrimônio líquido ..................................................................................................   

 ...............................................................   

Em milhares de reais (exceto quando indicado de outra forma)

  

Lucro líquido do exercício......................................................................................... 10.236 53.477
Benefício Pós Emprego ............................................................................................ - (57.007)

 .............................................................  

Em milhares de reais (exceto quando indicado de outra forma)

CNPJ nº 19.394.808/0001-29

Em milhares de reais (exceto quando indicado de outra forma)

 ...............................  

Lucro líquido do exercicio .................................................  - - 53.477 53.477
Outros resultados abrangentes ........................................  - - (57.007) (57.007)

 ...............................  

Lucro líquido do exercicio .................................................  - - 10.236 10.236

 ...............................  

   se encontram à disposição dos interessados na Sede da Companhia.

Eugênio José Bocchese Mendes
Andréa Guimarães Mendes

é
Contador: Alexandre M. de Pinho Freitas – CRC MG 046.601/O-3

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1023457-39.2017.8.26.0005. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São
Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRISTIANO
GONCALVES LIMA, Brasileiro, RG 22709845, CPF
186.038.288-65, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Colegio
Amorim Ltda - Ermelino Matarazzo, alegando em
síntese: O Requerente firmou com o Requerido o
contrato de prestação de serviço educacional, tendo
como beneficiário o jovem ARTHUR FOGLIENE
LIMA. A respectiva solicitação de vaga para a
matrícula do aluno no 5º ano do ensino fundamental
I, foi assinado em 29/01/2016, para o ano letivo de
2016. O Requerido comprometeu-se ao pagamento
da anuidade escolar referente ao ano letivo de 2016
no valor total de R$ 6.312,00 (seis mil, trezentos e
doze reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas
mensais de R$ 526,00 (quinhentos e vinte e seis
reais) cada uma, e todas com vencimento até o dia 15
(quinze) de cada mês, e o mesmo não honrou
integralmente com suas obrigações. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 12 de abril de 2021. 13 e 14/07

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5
E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ 29.938.085/0001-35 - NIRE 35.300.514.611
Companhia Fechada

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 11 de junho de 2021 
recebeu a carta de renúncia do Sr. Igor de Castro 
Camillo, ao cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia. JUCESP 321.539/21-7 em 
05.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA: SANDRA ANTONIA HAMED HUMAR, CPF 101.402.908-26, dos HERDEIROS DO
COPROPRIETÁRIO falecido Wagner HamedHumar,CPF516.975.568-68: ROGÉRIO CORTIJO HAMED
HUMAR, CPF 174.510.228-03 e KARINA CORTIJO HAMED HUMAR, CPF 175.883.128-66,
do(s)eventual(is) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), herdeiro(s), sucessor(es), ocupante(s) do(s) imóvel(is)
e demais interessados, expedido no PROCESSO FÍSICO Nº 0015847-67.2013.8.26.0008 (01), Ação de
Conhecimento em sede de Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DUCCIO DI
BUONINSEGNA, CNPJ 57.854.689/0001-39. O MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL - FORO
REGIONAL VIII - TATUAPÉ/SP, DR. ERASMO SAMUEL TOZETTO, na forma da lei, FAZ SABER aos que
o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que o Leiloeiro Público LUIZ
CARLOS LEVOTO, INSCRITO NA JUCESP Nº 942, gestor do sistema de alienação judicial
eletrônica:www.leilaoinvestment.com.br, conduzirá o leilão judicial eletrônico do(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo
descrito(s), nas condições que se seguem: DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS):O APAR TAMENTO Nº 52,
LOCALIZADO NO 5º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO DUCCIODI BUONINSEGNA, SITUADO NA RUA
AZEVEDO SOARES Nº 656, no 27ºSUBDISTRITO TATUAPÉ, possuindo a área privativa de 174,81m², área
comum de 66,65m², e a área total de 241,46m², correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 1,906150%.
Contribuinte: 030.129.0475-1. MATRÍCULA 123.635, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
DOS ÔNUS:·-) Av. 12/123.635, em 02/12/2014: PENHORA exequenda;·2-) Av. 13/123.635,em 14/02/2019.
PENHORA, certidão do 1º Ofício Cível do Foro Regional de Vl. Prudente/SP, Proc. 0004699-80.2018.8.26.0009,
ajuizada por Espólio de Roger Luiz de Oliveira Satto contra a ora executada e outra;·3-) Fls. 514-515: Penhora
no rosto dos autos no valor de R$ 743.187,68 da 1ª Vara Cível do /foro Regional de Vila Prudente. Processo
nº 0004699-80.2018.8.26.0009;·4-) Há débitos de IPTU para o Contribuinte nº 030.129.0475-1 Exercícios
2003 a 2005, 2009a 2020: total geral devido R$ 182.793,37. Há débitos de IPTU - Exercício 2021: R$ 6.649,16(com
os encargos, conf. pesquisa realizada no sítio da PMSP aos 17/03/2021). A VAGA DE GARAGEM Nº 28,
LOCALIZADA NO SUBSOLO, EM LUGAR INDIVIDUAL E INDETERMINADO, DO EDIFÍCIO DUCCIO
DI BUONINSEGNA, situado na Rua Azevedo Soares nº 656, no 27º Subdistrito Tatuapé, contendo a área total
de 19,04m², correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,168190%. Contribuinte nº 030.129.0975-3.
MATRÍCULA Nº 123.636, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. DOS ÔNUS:·1-) Av. 10/
123.636, em 02/12/2014: PENHORA exequenda;·2-) Av. 11/123.637,em 14/02/2019.PENHORA, certidão do
1º Ofício Cível do Foro Regional de Vl. Prudente/SP, Proc. 0004699-80.2018.8.26.0009, ajuizada pelo Espólio
de Roger Luiz de Oliveira Satto contra a ora executada e outros;·3-) Há débitos de IPTU para o Contribuinte
nº 030.129.0975-3Exercícios 2012 a 2014, 2017a 2020: total geral devido: R$ 5.674,04. Há débitos de IPTU
Exercício 2021: R$ 469,94(com os encargos, conf. pesquisa ao sítio da PMSP aos 17/03/2021). A VAGA DE
GARAGEM Nº 29, LOCALIZADA NO SUBSOLO, EM LUGARES INDIVIDUAIS E INDETERMINADOS,
DO EDIFÍCIO DUCCIO DI BUONINSEGNA, situado na Rua Azevedo Soares nº 656, no 27º Subdistrito
Tatuapé, contendo a área total de 19,04m², correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,168190%.
Contribuinte nº 030.129.0976-1. MATRÍCULA nº 123.637, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
DOS ÔNUS:·1-) Av. 10/123.637, em 21/10/2016. PENHORA exequenda;·2-) 2-) Av. 11/123.636,em 14/02/
2019.PENHORA, certidão do 1º Ofício Cível do Foro Regional de Vl. Prudente/SP, Proc. 0004699-
80.2018.8.26.0009, ajuizada por Espólio de Roger Luiz de Oliveira Satto contra a ora executada e outra;·3-
) Há débitos de IPTU para o Contribuinte nº 030.129.0976-1Exercícios2012 a 2014, 2017a 2020: Total geral
devido: R$ 5.674,04. Há débitos de IPTU Exercício 2021: R$ 464,94(com os encargos, conf. pesquisa realizada
no sítio da PMSP aos 17/03/2021). A VAGA DE GARAGEM Nº. 30, LOCALIZADA NO SUBSOLO, EM
LUGAR INDIVIDUAL E INDETERMINADO, DO EDIFÍCIO DUCCIO DI BUONINSEGNA, situado na Rua
Azevedo Soares nº 656, no 27º Subdistrito Tatuapé, contendo a área total de 19,04m², correspondendo-lhe no
terreno a fração ideal de 0,168190%. Contribuinte nº 030.129.0977-1. MATRÍCULA nº 123.638, do 9º Cartório
de Registro de Imóveis de São Paulo. DOS ÔNUS:·1-) 1-) Av. 10/123.638, em 21/10/2016. PENHORA
exequenda;·2-) Há débitos de IPTU para o Contribuinte nº 030.129.0977-1 Exercícios 2012 a 2014 e 2017a
2020:Total geral devido: R$ 5.674,04. Há débitos de IPTU - Exercício 2021: R$ 464,94. DO VALOR
ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO - LOTE ÚNICO: R$ 1.176.483,06(até maio/2021). DO VALOR DO DÉBITO:
R$ 411.698,01(até05/03/2021). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começará em 02/08/2021 às 15h00min
e terminará em 05/08/2021, às 15h00min.·O 2º Leilão começará em05/08/2021 às 15h01min e terminará em
31/08/2021, às 15h00min. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der
lance igual ou superior ao valor da avaliação(1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a
60%do valor da última avaliação atualizada pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça/SP(2º leilão).Os
interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.brpara que participem
do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas(artigo896 do CPC).DA PROPOSTA DE
PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas
escritas de arrematação parcelada que deverão ser encaminhadas para o correio
eletrônico:contato@leilaoinvestment.com.br, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao
da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar
o pagamento de pelo menos25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo
901, § 1º do CPC, que deverá ser depositada antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até30
(trinta) meses, com correção mensal pelo índice do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. A
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado e
a apresentação desta não suspende o leilão DO PAGAMENTO: O preço do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá
ser depositado através de guia de depósito judicial, acessando o site Portal de Custas, Recolhimentos e
Depósitos (Tribunal de Justiça de São Paulo -tjsp.jus.br). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante,
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do
leilão, em conta judicial à disposição do Juízo. Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s): SANDRA ANTONIA HAMED
HUMAR, CPF 101.402.908-26, dos HERDEIROS do coproprietário falecido Wagner Hamed Humar, CPF
516.975.568-68: ROGÉRIO CORTIJO HAMED HUMAR, CPF 174.510.228-03 e KARINA CORTIJO HAMED
HUMAR, CPF 175.883.128-66, eventual(is) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), eventual(is) herdeiro(s),
sucessor(es), ocupante(s) do(s) imóvel(is) e demais interessados INTIMADOS das designações supra,
caso não seja(m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Não há recursos pendentes de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 26 de maio de 2021. Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

Processo Digital nº: 1036565-10.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas
Condominiais Exequente: Condomínio Edifício Paulistano Executado: Celia Monteiro dos Santos - inventariante
do Espólio de Jayme Kawas EDITAL - 1ªE2ªLEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRIT O, CONHECIMENTO
DEEVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU CELIA MONTEIRODOS SANTOS
- INVENTARIANTE DO ESPÓLIO DE JAYME KAWAS, expedido nos autos da ação de Execução de Título
Extrajudicial - Despesas Condominiais movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAULISTANO em face de
CELIA MONTEIRO DOS SANTOS- INVENTARIANTEDOESPÓLIODEJAYMEKAWAS, PROCESSO Nº
1036565-10.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que o leiloeiro público: LUIZ CARLOS LEVOTO,
inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão judicial eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s)
no sítio: www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL:·APARTAMENTO
Nº 103, LOCALIZADO NO 1º ANDAR OU 2° PAVIMENTO DO EDIFÍCIO PAULISTANO. SITUADO NA
RUA MACEIÓ, Nº 63, NO 7º SUBDISTRITO CONSOLAÇÃO, com área construída de 46,45m²,
correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 9,09m², ou seja, 0,922% no terreno. MATRÍCULA Nº
86.250, do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. CONTRIBUINTE nº 010.037.0139-6. DOS
ÔNUS:·1-) Av. 1/86.250 remissão. Em 16 de março de 2009 - Prot. 220.144 (06/03/09). Conforme a Inscrição
n° 20.912, feita aos 03/08/1968, o proprietário JAYME KAWAS, instituiu o USUFRUTO vitalício sobre o imóvel
objeto desta matrícula, em favor de Maria das Dores Costa Pinto; 2-) Av. 2/86.250 - PENHORA. Em 16 de
março de 2009 - Prot. 220.144 (06/03/09). Pela Certidão expedida pelo Juízo de Direito da 21ª Vara Cível/SP,
autos n° 583.00.2004.087624-5/000001-000, Ordem n° 1434/2004, da Ação de Procedimento Sumario (Cobrança
de Condomínio), movida pelo CONDOMINIO EDIFICIO PAULISTANO em face de JAYME KANVAS;·3-) Av.
03/86.250 - PENHORA Exequenda DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS): R$
316.197,00 (até maio/2021), 4-) Foi ajuizada a Ação de Inventário dos bens do falecido, Proc. 0642977-
28.1995.8.26.0100(extinto), entretanto, conforme petição e documentos às fls. 122-124 e 128 dos autos do
processo, a unidade condominial objeto da matrícula 86.250 (com registro anterior: transcrição 56.959) foi
relegada à sobrepartilha. DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 14.303,01 (até 14/maio/2021). DAS
DATAS DOS LEILÕES:·O 1º Leilão começará em 09/08//2021 às 15h00min e terminará em 12/08/2021,
às 15h00min.· O 2º Leilão começará em 12/08/2021 às 15h01min e terminará em 06/09/2021, às 15h00min.
DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao
valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50%(cinquenta por cento)
do valor da avaliação, atualizado monetariamente pelos índices do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo
(2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br para
que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE
PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas
escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da
avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar
o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo
901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até
30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de
pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o leilão DOS PAGAMENTOS: O preço do bem
arrematado e da comissão do leiloeiro público deverão ser depositados em Juízo, através de emissão das
guias, acessando o Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos (www.tjsp.jus.br, as guias serão emitidas
e encaminhas ao arrematante vencedor pelo leiloeiro, via e-mail cadastrado pelo arrematante), no prazo de
até 24 horas da realização do leilão, após a aceitação do lanço Pelo presente, fica(m) o(a)(s)
EXECUTADO(A)(S): ): ESPÓLIO DE JAYME KAWAS, que era inscrito no CPF 205.509.608-72, representado
por sua inventariante a Sra. Celia Monteiro dos Santos; da USUFRUTUÁRIA: Maria das Dores Costa Pinto
(falecida conf. fls. 125 dos autos do processo); da POSSUIDORA; Vera Regina Senger, CPF 127.492.928-
06 dos eventual(is )herdeiro(a)(s)/sucessor(a)(es)/ocupante(s) do(s) imóvel(is) e demais interessados,
INTIMADOS DAS DESIGNAÇÕES SUPRA, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Do
processo digital não há recursos pendentes de julgamento. A arrematação será feita mediante pagamento
imediato do preço pelo arrematante conforme condições de pagamento acima indicadas. Edital completo
e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A.
CNPJ/ME 02.150.533/0001-85 - NIRE 35.300.325.541

Edital de Convocação aos Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, 
Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Colocação, da Santa Cruz Power 

Corporation Usinas Hidroelétricas S.A. Para Assembleia Geral de Debenturistas
Nos termos da Cláusula 8. Da Assembleia Geral de Debenturistas do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão Pública De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em 
Quatro Séries, Da Espécie Com Garantia Real, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos De 
Colocação, Da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A.”, celebrado de 14 de junho 
de 2013, conforme aditado (“Escritura de Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), 
ficam os titulares das Debêntures da referida 1ª (primeira) emissão (“Debenturistas” e “Emissão”, 
respectivamente) e a Planner Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente 
Fiduciário”) convocados a participar da Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), que se realizará, 
em primeira convocação, no dia 20 de julho de 2021, às 10 horas, por meio exclusivamente digital, 
sendo aplicáveis as normas previstas na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), e regulamentada pela Instrução CVM n° 625, de 14 de maio de 
2020, nos termos deste Edital, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) 
Considerando que a Contour Global do Brasil Participações S.A. (“Contour”) pretende captar recursos 
para proceder ao resgate antecipado da totalidade das debêntures da 2ª emissão da Contour, e ao 
resgate antecipado da totalidade das debêntures da 1ª (primeira) emissão de Galheiros Geração 
de Energia S.A., Goiás Sul Geração de Energia S.A., Rio PCH I S.A., Bahia PCH I S.A. e Afluente 
Geração de Energia Elétrica S.A.; (em conjunto, o “Resgate Antecipado”) (a)i tendo em vista a restrição 
prevista no item 5.3.1.2(viii) da Escritura de Emissão, a anuência prévia para que a Emissora outorgue 
garantias fidejussórias, na forma de fiança, em garantia às debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, a ser convolada em da espécie com garantia real, com garantia 
fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, 
da 3ª (Terceira) emissão da Contour (“Debêntures da 3ª Emissão”, respectivamente”), no valor total 
de até R$625.000.000,00 (seiscentos e vinte e cinco milhões de reais), bem como (b) autorização 
para que a Emissora celebre o “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da 
Espécie com Garantia Real com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Contour Global Do Brasil Participações S.A.” 
que formaliza a 3ª Emissão (“Escritura da 3ª Emissão”) e demais documentos necessários para a 
realização da 3ª Emissão; e (ii) Considerando que a Contour é acionista da Emissora e está avaliando 
alternativas para monetização do seu negócio de geração renovável no Brasil, inclusive mediante 
possível transferência do controle acionário direto da Contour para um fundo de investimento em 
participações de infraestrutura (“FIP-IE”), anuência prévia para, conforme venha a ser o caso, a 
realização de reorganização societária e alteração no controle indireto da Emissora, nos termos da 
Cláusula 5.3.1.1 (iv) da Escritura de Emissão, de modo que a Contour, sua controladora direta, passe 
a ser controlada diretamente pelo FIP-IE. Informações Adicionais: Considerando que a Assembleia 
Geral de Debenturistas será realizada digitalmente, nos termos dos Artigos 2º, inciso I, e 3º, inciso 
II, da Instrução Normativa CVM 625, a administração da Emissora encaminhará previamente 
ao Agente Fiduciário, para que este disponibilize aos Debenturistas, as informações contendo os 
procedimentos de acesso ao sistema eletrônico do fórum de deliberação seguro (link e senha de 
acesso), sendo permitido ao Debenturista participar e votar a distância, desde que apresentados os 
documentos de representação necessários, conforme abaixo explicitado. Observado o disposto no 
artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações e do Artigo 4º, §1º da Instrução Normativa CVM 625, os 
Debenturistas deverão encaminhar, no prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data da Assembleia 
Geral, ao Agente Fiduciário, para o e-mail: fiduciario@trusteedtvm.com.br, e à Emissora, para o 
e-mail: juridico@contourglobal.com, cópia dos documentos comprobatórios de sua representação, 
bem como lista da(s) sociedade(s) e/ou fundo(s) que representam e suas respectivas quantidades. 
Referidos documentos deverão contemplar: (i) quando pessoa física, documento de identidade; 
(ii) quando pessoa jurídica ou veículo de investimento, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Debenturista; e (iii) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, em qualquer caso com cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do extrato expedido 
em nome do Debenturista pela B3, para as Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3, sem prejuízo de nova confirmação, na data de realização da AGD, da efetiva titularidade e 
quantidade de Debêntures detidas por cada Debenturista. Os documentos relacionados à matéria 
constante da ordem do dia serão encaminhados pela Emissora ao Agente Fiduciário que enviará 
aos Debenturistas, no prazo de 8 (oito) dias anteriores à realização da Assembleia Geral. Conforme 
previsto na Cláusula 8.4 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, 
com a presença de Debenturistas que representem a metade, no mínimo, das Debêntures em 
Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e, em segunda convocação, com a presença 
de qualquer número de Debenturistas. Quórum de aprovação. Conforme previsto na Cláusula 
8.5.1 da Escritura de Emissão, as deliberações constantes da Ordem do Dia da AGD ora convocada 
deverão ser aprovadas por Debenturistas que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das 
Debêntures em Circulação. São Paulo, 08 de julho de 2021. SANTA CRUZ POWER CORPORATION 
USINAS HIDROELÉTRICAS S.A. Alessandra Quagliuolo Marinheiro - Presidente do Conselho de 
Administração da Emissora.

Engineering do Brasil S.A.
CNPJ 09.433.094/0001-67 - NIRE 3530038771-6  |  Extrato da Ata de RCA Realizada em 30/4/21 

Aos 30/4/21, às 11h, na sede social. Presenças: Todos os membros do conselho de administração. Mesa: Presidente: Filippo Di Cesare; 
Secretária: Joyce Santos de Aguilar. Deliberações: Forma unânime: (i) reelegeram os atuais membros da Diretoria, quais sejam, os 
Filippo Di Cesare e Luigi Bianchini Neto, para os cargos de Diretor-Presidente e Diretor Financeiro Administrativo, respectivamente, os 
quais tomam posse, nesta data, mediante a assinatura dos seus respectivos termos de posse, para novos mandatos de 1 ano, conforme 
preceitua o Artigo 23 do Estatuto Social, os quais culminarão com a data de realização da AGO de 2022. Os diretores ora reeleitos declaram, 
sob as penas da lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes que os impeçam de exercerem a atividade mercantil, nem impedidos 
por lei especial ou condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação; (ii) manifestaram-se, 
favoravelmente, às contas da administração e às demonstrações financeiras, datadas de 31/3/21 e relativas ao 1º trimestre do exercício 
social corrente, as quais foram apresentadas, previamente, ao conselho de administração e permanecerão arquivadas na sede, quando 
consolidadas ao final do exercício social corrente, serão submetidas, para apreciação, ad referendum, à AGO de 2022; (iii) aprovaram, 
a Política de PLR Diretoria; e (iv) aprovaram, a Política de PLR Funcionários. Nada mais. JUCESP nº 277.578/21-8 em 14/6/21. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Engineering do Brasil S.A.
CNPJ 09.433.094/0001-67 - NIRE 3530038771-6  |  Extrato da Ata de RCA Realizada em 19/2/21 

Aos 19/2/21, às 10h, na sede social. Presenças: Todos os membros do conselho de administração. Mesa: Presidente: Filippo Di Cesare; 
Secretária: Joyce Santos de Aguilar. Deliberações: Forma unânime: (i) manifestaram-se favoravelmente, às contas da administração e 
às Demonstrações Financeiras, nos termos dos documentos apresentados pela diretoria aos membros do conselho de administração, 
os quais serão arquivados na sede e, posteriormente, submetidos para apreciação, ad referendum, à AGO, a ser realizada em 2021; (ii) 
manifestaram-se favoravelmente, ao Relatório de Auditoria Anual, previamente submetido à análise dos membros do Conselho de admin-
istração, o qual será arquivado na sede e, posteriormente, submetido para apreciação, ad referendum, à AGO, a ser realizada em 2021; (iii) 
considerando o prejuízo constatado no exercício social de 2020, conforme consignado nas Demonstrações Financeiras, recomendaram que 
dito prejuízo seja compensado com o exato mesmo valor constante na conta de reserva de lucros, nos moldes do disposto no §1º do Artigo 
189 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada; e (iv) ratificaram a assinatura do Contrato Eletrobrás. Nada mais. JUCESP nº 155.332/21-1 
em 9/4/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Engineering do Brasil S.A.
CNPJ 09.433.094/0001-67 - NIRE 35300387716  |  Extrato da Ata de AGO Realizada em 30/4/21

Aos 30/4/21, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Filippo Di Cesar; Secretária: Joyce Santos 
de Aguilar. Deliberações: Forma unânime: (i) aprovaram a lavratura da presente ata em forma de sumário.; (ii) em consonância com a 
recomendação do Conselho de Administração, que se manifestou favoravelmente às contas da administração e demais documentos em 
sede de RCA, de 20/2/21, aprovaram, as contas da administração e as Demonstrações Financeiras 2020, referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/20, colocados previamente à disposição dos acionistas, publicados no DOE e no Jornal O Dia SP, nas suas respectivas 
edições de 8/4/21, nos termos do artigo 133 da Lei das S.A.; (iii) em consonância com a recomendação do Conselho de Administração, 
que se manifestou nesse sentido, em sede de RCA de 20/2/21, aprovaram, depois de examinado e discutido, o Relatório de Auditoria Anual, 
colocados previamente à disposição dos acionistas e publicado no DOE e no Jornal O Dia SP, nas suas respectivas edições de 8/4/21, 
nos termos do artigo 133 da Lei das S.A.; (iv) considerando o prejuízo constatado no exercício social de 2020, conforme consignado nas 
Demonstrações Financeiras, aprovaram que dito prejuízo seja compensado com o exato mesmo valor constante na conta de reserva de 
lucros, nos moldes do disposto no §1º do Artigo 189 da Lei das S.A., em consonância com a recomendação do Conselho de Administração, 
que se manifestou nesse sentido, em sede de RCA de 20/2/21; (v) reelegeram os atuais membros do Conselho de Administração, quais 
sejam: a. para o cargo de presidente do conselho de administração, o Filippo Di Cesare; b. para o cargo de vice-presidente do conselho de 
administração, a Maria Cristina Vetrone; c. para o cargo de membro do conselho de administração, o Leonardo Vasconcellos Terribili; 
e d. para o cargo de membro do conselho de administração, o Michele Cinaglia. Referidos membros do conselho de administração tomam 
posse de seus cargos para novos mandatos de 1 ano, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, anexados ao presente 
instrumento como Anexos II, III, IV e V, conforme preceitua o artigo 18 do Estatuto Social, os quais culminarão com a data de realização 
da AGO de 2022. Os conselheiros de administração ora reeleitos declaram, sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos 
crimes que os impeçam de exercerem a atividade mercantil, nem impedidos por lei especial ou condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação; e (vi) aprovaram a reforma e consolidação do Estatuto Social, o qual passará a vigorar 
nos moldes do Anexo VI da presente Ata. Nada mais. JUCESP nº 276.966/21-1 em 11/6/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

LR & M Properties Empreendimentos e Participações Ltda. (“Sociedade”)
CNPJ nº 13.677.932/0001-15 e NIRE 35225421495

Edital de Convocação para Reunião de Sócios da Sociedade
Os sócios representando 90% do capital social da Sociedade, quais sejam, Luiz Alberto Srur, 
brasileiro, divorciado, empresário, RG 4.441.142 SSP/SP, CPF 804.306.518-72, residente e domiciliado 
na Cidade de Lisboa, Portugal, Rua Victor Cordon, 31, Duplex 6º Drt, 1200-482, neste ato representado 
por seu procurador no Brasil, Sr. Christopher André Lopes Srur, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG 44.290.165-3 SSP/SP e CPF 358.817.148-73, residente e domiciliado no Município 
de SP, SP, com endereço comercial na Av. Indianópolis, 673, Moema, no Município de SP, SP, 
CEP 04063-000, Renato Lutfalla Srur, brasileiro, casado, empresário, RG 4.992.646 SSP/SP, 
CPF 000.065.448-51, residente e domiciliado em Londres, Inglaterra, em Knightsbridge Apartments, 
Knightsbridge, 199 apto, 404, SW7 1RH, neste ato representado por sua procuradora no Brasil, Sra. 
Anézia Jovita Amâncio de Oliveira, brasileira, casada, gerente financeira, RG 18.421.544-4-SSP/
SP, CPF 107.686.788-03, residente e domiciliada no Município de Santo André, SP, com endereço 
comercial na Av. Indianópolis, 673, Moema, Município de SP, SP, CEP 04063-000, Mônica Rosales, 
brasileira, divorciada, terapeuta, RG 20.636.782-X SSP/SP, CPF 101.928.978-37, com endereço 
comercial na Av. Indianópolis, 673, Moema, no Município de SP, SP, CEP 04063-000 por seu procurador, 
Sr. Pablo Srur Rosales, brasileiro, solteiro, administrador, RG 43.769.405-7 SSP/SP, CPF 
374.816.438-65, ambos residentes em SP, SP, com endereço comercial na Av. Indianópolis, 673, 
Moema, no Município SP, SP, CEP 04063-000; convocam todos os sócios da Sociedade, para 
comparecerem à Reunião de Sócios - a ser realizada no dia 27/07/2021, em 1ª chamada às 11h, 
necessitando a presença dos titulares de 3/4 do capital social, e em 2ª chamada às 11h15min, com 
qualquer número, a ser realizada única e exclusivamente por meio do aplicativo Teams (https://www.
microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/log-in), para deliberar sobre a Ordem do Dia: Destituição e 
Eleição de Administradores e a consequente alteração e consolidação do contrato social para refletir 
as decisões que forem havidas em referida reunião. Informações Gerais: Participação na Reunião: 
Os sócios poderão optar por participar da Reunião por uma das seguintes formas: (a) pessoalmente 
(via atuação remota pelo aplicativo Teams); ou (b) por procurador devidamente constituído (via atuação 
remota pelo aplicativo Teams). Os dados de acesso à Reunião via aplicativo Teams serão encaminhados 
aos sócios por e-mail. (i) O sócio que optar por participar da Reunião pessoalmente deverá apresentar 
documentação que comprove a sua identidade, com foto, no caso de pessoa física, ou estatuto social/
contrato social e a documentação societária que comprove a sua representação legal, no caso de 
pessoa jurídica. (ii) Para os casos em que o sócio opte por ser representado por procurador, além 
dos documentos indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado também o instrumento de 
mandato. Os sócios deverão encaminhar à Sociedade, por meio do endereço eletrônico: silvia.
salmeron@sjsa.com.br os documentos comprobatórios mencionados nos itens acima, com 3 dias de 
antecedência da data designada para realização da Reunião. Os sócios serão comunicados, em até 
2 dias, do recebimento por e-mail da documentação pela Sociedade, bem como confirmação de sua 
validade e eventuais alterações necessárias. SP, 13/07/2021. LR & M Properties Empreendimentos 
e Participações Ltda. Sócios: Luiz Alberto Srur - Por: Christopher André Lopes Srur. Renato Lutfalla 
Srur - Por: Anézia Jovita Amâncio de Oliveira. Monica Rosales - Por: Sr. Pablo Srur Rosales.

Companhia de Participações em Concessões
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 27.05.2021
1. Data, hora, local: 27.05.2021, 08:30hs, na sede, Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as for-
malidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados os avisos 
em face da presença das acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do §4º, arti-
go 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 5. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre a celebração por sua controlada direta Companhia do Metrô da Bahia (“Metrô Bahia”) de aditi-
vos aos Contratos de Financiamento Mediante Abertura de Crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (“BNDES”). 6. Deliberações: As Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, 
após debates e discussões, aprovaram: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o arti-
go 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2.  Conforme atribuição prevista no artigo 9º, alínea (t), do Estatuto Social da Compa-
nhia, a celebração por sua controlada direta Metrô Bahia, de aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante Aber-
tura de Crédito Nº 15.2.0693.1, 17.2.0722.1 e 18.2.0751.1, a serem fi rmados com o BNDES, tendo a Companhia como 
interveniente e a CCR S.A. como interveniente fi adora, referente a suspensão temporária de pagamento das parcelas 
de principal e dos juros remuneratórios de todos os créditos e/ou subcréditos, conforme aplicável, dos referidos con-
tratos, no período compreendido entre 15/05/2021 a 15/10/2021, sem alteração do termo fi nal do prazo de amortiza-
ção e sem alteração da taxa de juros, observados os limites de carência de juros e principal estabelecidos em legisla-
ção específi ca, conforme demais termos e condições apresentados em assembleia. 7. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada 
por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, 
do §1º do Artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 27 de maio de 2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza 
Cauduro, Presidente da Mesa e Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Marco Antonio 
Souza Cauduro; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Servicos, pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha. 
Certifi co que a presente ata é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presiden-
te da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil e Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com certifi cado 
digital ICP Brasil. JUCESP nº 321.824/21-0 em 05.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Jornal
ODIASP



Esporte
Jornal O DIA SP

FIVB anuncia tabela de jogos
do vôlei de praia em Tóquio

PÁGINA 8 QUARTA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2021

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

Jogos Olímpicos

A Federação Internacional
de Voleibol (FIVB) divulgou na
segunda-feira (12) a tabela do
torneio de vôlei de praia dos
Jogos Olímpicos de Tóquio
(JAP). A maioria dos confron-
tos envolvendo duplas brasilei-
ras na primeira fase será nos fi-
nais de noite, entre 21h e 23h,
ou pela manhã, entre 9h e 10h –
sempre no horário de Brasília.

Ágatha e Duda (PR/SE), que
estão no grupo C, estreiam no
dia 23 de julho contra Gallay/
Pereyra, da Argentina, às 23h. O
segundo compromisso da dupla
será contra Wang/X.Y.Xia, da
China, às 10h do dia 27. As atu-
ais campeãs brasileiras encerra-
rão a fase de grupos contra Bans-
ley/Brandie, do Canadá, no dia
29, às 9h.

Pelo grupo D feminino, Ana
Patrícia e Rebecca (MG/CE) co-
meçam a caminhada olímica no
dia 25 de julho contra Makokha/
Khadambi, do Quênia, às 23h. Em
seguida, no dia 27, Ane e Rebec-
ca jogam contra Graudina/Kra-
vcenoka, da Letônia, às 23h. O
último jogo com as brasileiras na
primeira fase será no dia 30, às
21h, contra Claes/Sponcil, dos
Estados Unidos.

Na chave masculina, Alison
e Álvaro Filho (ES/PB) jogam
contra Azaad/Capogrosso, da
Argentina, pela primeira rodada
do grupo D, no dia 23, às 22h.

Eles voltam à quadra à meia-noite
do dia 27 contra Lucena/Dalhaus-
ser, dos Estados Unidos. Para fe-
char a participação na primeira fase,
Alison e Álvaro medem forças com
Brouwer/Meeuwsen, da Holanda,
às 10h do dia 29.

No grupo E masculino Evan-
dro e Bruno Schmidt (RJ/DF)
abrem a participação no torneio
contra os primos chilenos Estaban
e Marco Grimalt às 23h do dia 24.
Na segunda rodada eles terão pela
frente os marroquinos Abicha e
Elgraoui, no dia 27, às 3h. E, para
encerrar a fase de grupos, Evandro
e Bruno jogam contra Bryl/Fjalek,
da Polônia, no dia 30, às 9h.

No regulamento do torneio

olímpico de vôlei de praia as 24
duplas de cada naipe são dividi-
das em seis grupos de quatro ti-
mes cada. Os dois primeiros de
cada grupo, bem como os dois
melhores terceiros avançam para
as oitavas de final. As outras qua-
tro duplas em terceiro na primei-
ra fase jogam uma repescagem.
A fase eliminatória acontece a
partir do dia 1 de agosto até o en-
cerramento da competição. A fi-
nal feminina está marcada para o
dia 6 e a masculina para o dia 7
do mesmo mês.

TABELA
23.07 (SEXTA-FEIRA)
Alison/Álvaro Filho (ES/PB)

x Azaad/Capogrosso (ARG) – às
22h

Ágatha/Duda (PR/SE) x
Gallay/Pereyra (ARG) – às 23h

24.07 (SÁBADO)
Evandro/Bruno Schmidt (RJ/

DF) x Grimalt E./Grimalt M.
(CHI) – às 23h

25.07 (DOMINGO)
Ana Patrícia/Rebecca (MG/

CE) x Makokha/Khadambi
(QUE) – às 23h

27.07 (TERÇA-FEIRA)
Alison/Álvaro Filho (ES/PB)

x Lucena/Dalhausser (EUA) – às
0h

Evandro/Bruno Schidt (RJ/
DF) x Abicha/Elgraoui (MAR) –
às 3h

Ágatha/Duda (PR/SE) x
Wang/X. Y. Xia (CHN) – às 10h

Ana Patrícia/Rebecca (MG/
CE) x Graudina/Kravcenoka
(LET) – às 23h

29.07 (QUINTA-FEIRA)
Ágatha/Duda (PR/SE) x

Bansley/Brandie (CAN) – às 9h
Alison/Álvaro Filho (ES/PB)

x Brouwer/Meeuwsen (HOL) –
às 10h

30.07 (SEXTA-FEIRA)
Evandro/Bruno Schmidt (RJ/

DF) x Bryl/Fjalek (POL) – às 9h
Ana Patrícia/Rebecca (MG/

CE) x Claes/Sponcil (EUA) – às
21h

O Banco do Brasil é o patro-
cinador oficial do voleibol bra-
sileiro.
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Evandro  e Bruno Schmidt

A pandemia do coronavírus
trouxe desafios desde o início
do ano passado para todos, es-
pecialmente na área de even-
tos. A própria 22ª edição da
Copa Brasil de Kart acabou
sendo cancelada em 2020 para
ser realizada agora entre os
dias 21 e 30 de julho, no kar-
tódromo Luigi Borghesi, em
Londrina (PR).

Todos imaginavam que te-
ríamos uma situação melhor,
mas infelizmente o país ainda
vive uma fase muito difícil no
combate ao coronavírus. Des-
ta forma, a disputa da Copa Bra-
sil em Londrina não terá a pre-
sença do público e seguirá um
rigoroso protocolo de seguran-
ça sanitária, com restrição ao
número de credenciados, tes-
tes em todos os presentes, me-
dição de temperatura na entra-
da do kartódromo, uso de más-
cara obrigatório, distanciamen-
to social e dispenser com ál-
cool em gel em vários pontos.

“Em virtude de tudo o que
estamos vivendo por conta da
pandemia, a Copa Brasil de Kart
seguirá rigorosos protocolos
de segurança sanitária, com
restrição ao número de pesso-
as no kartódromo e sem a pre-
sença do público. Todos os cre-
denciados realizarão teste de
Covid-19 na entrada do kartó-
dromo, será obrigatório o uso
de máscara e teremos vários
pontos com álcool em gel”,
destacou Rubens Gatti, presi-
dente da Federação Paranaen-
se de Automobilismo.

“Estes protocolos já foram
testados durante o Open, no fi-
nal do mês passado, quando ti-
vemos a presença de represen-
tantes da vigilância sanitária de
Londrina no kartódromo e que
constataram a segurança para
todos os envolvidos no evento”,
lembrou.

“Com certeza, não é o ce-
nário ideal, já que gostaríamos
de ter várias pessoas aqui, fa-
zermos uma grande festa em
Londrina, mas estamos viven-
do um momento ainda muito
difícil e temos de tomar todo
o cuidado necessário. Apesar
disso, como já foi no Open,

Copa Brasil de Kart seguirá
rigorosos protocolos

de segurança sanitária
 em Londrina

O kartódromo Luigi Borghesi será o palco das disputas
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Em virtude da fase atual da pandemia na cidade parana-
ense, não haverá público no evento, que contará com
restrições também entre os credenciados. Todos os presen-
tes serão testados na entrada do kartódromo e o uso de
máscaras será obrigatório. Programação do primeiro
grupo também terá alterações

esperamos uma grande compe-
tição, com belas disputas em
todas as categorias”, comple-
tou Gatti.

Mudança na programa-
ção do 1º Grupo

Em virtude da fase da cida-
de de Londrina, com relação à
pandemia, também não pode-
rão ser realizados eventos aos
domingos. Desta forma, a pro-
gramação do 1º grupo da Copa
Brasil de Kart – categorias
Mirim, Cadete, F4 Júnior, F4
Graduados, F4 SS / SSM, OK
FIA e OK Júnior - sofrerá al-
terações. Serão mantidos os
números de treinos e corri-
das, mas as atividades acon-
tecerão de 21 a 24 de julho,
se estendo por mais tempo ao
longo dos dias.

A programação para a dis-
puta do 2º grupo - Júnior Me-
nor, Júnior, Graduados, Sêni-
or B + Novatos (Sprinter),
KZ, Sênior A, SS/SSM e F4
Sênior - segue mantida de 26
a 30 de julho.

Veja a nova programa-
ção: https://cba.org.br/upload/
downloads//587/programa-
cao-oficial-22-copa-brasil-
de-kart-2021-.pdf

Pista estará aberta até o
dia 17 para treinos

A Comissão Nacional de
Kart (CNK) também divulgou
que a pista de Londrina estará
aberta para treinos até o dia 17.
Normalmente, por regulamen-
to, a pista sede do evento é fe-
chada dez dias antes da com-
petição começar. No entanto,
como o kartódromo ficou fe-
chado nos primeiros meses do
ano, em virtude da pandemia,
haverá essa exceção na edição
de 2021.

Mais de 170 pilotos já se
inscreveram para a Copa Bra-
sil de Kart, que terá até o dia
14 de julho seu segundo lote
com desconto: 1.075,00 reais
(Mirim e Cadete) e 2.210,00
reais para as demais. A partir
de 15 de julho, os valores so-
bem para 1.125,00 reais (Mi-
rim e Cadete) e 2.430,00 re-
ais (demais categorias).

96ª Corrida Internacional de São Silvestre
ganha mais uma opção de inscrição
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A expectativa e ansiedade
são muito grandes pela realiza-
ção da 96ª Corrida Internacio-
nal de São Silvestre, marcada
para o dia 31 de dezembro. Com
o avanço do plano de vacinação

na Capital paulista, o retorno da
principal corrida de rua da Amé-
rica Latina anima os amantes da
modalidade no mundo inteiro.
Para colaborar com a preparação
dos atletas, a organização da pro-

va oferece, de 12 de julho e até
30 de setembro, mais uma opção
de inscrição: o Treinão Virtual
sem a necessidade de estar con-
firmado na prova presencial.

O Treinão Virtual é um even-
to motivacional e sem fins com-
petitivos ou divulgação de re-
sultados, e que tem taxa de R$
140,00.  Para  par t ic ipar ,  o
atleta pode escolher uma das
distâncias – 5km, 10km ou
15km – e realizar o percurso
no dia, local e hora que pre-
ferir dentro do período esti-
pulado. Na esteira, no parque,
com amigos ou sozinho, a es-
colha é de cada um, sempre
levando em consideração os pro-
tocolos de saúde e com o obje-
tivo de se divertir.

O participante ainda poderá
registrar o percurso com aplica-
tivos de corrida ou com uma foto

do equipamento do painel da es-
teira, por exemplo, e publicar em
suas redes sociais com a
“hashtag” #treinaovirtualsaosil-
vestre. Também há a opção de
impressão do certificado de par-
ticipante do Treinão Virtual no
site www.saosilvestre.com.br, na
área do atleta.

Com relação ao kit do Trei-
não Virtual, o mesmo será envi-
ado para o endereço informado
no preenchimento do cadastro de
inscrição. Detalhes sobre o en-
vio poderão ser obtidas no site
oficial. As inscrições para a pro-
va presencial continuam abertas
e pode ser feita no site oficial:
www.saosilvestre.com.br.

A Corrida Internacional de
São Silvestre é uma propriedade
da Fundação Cásper Líbero, pro-
moção da TV Gazeta e organiza-
ção técnica da Yescom.

Com recorde absoluto de inscritos
Sertões conta os dias

Aumentam as expectativas
para o Sertões 2021. Faltam
apenas 30 dias para o maior
rally das Américas, que acon-
tece de 13 a 22 de agosto, par-
tindo da paradisíaca Praia da
Pipa (RN) e  chegada inédita na
Praia dos Carneiros (PE). A 29ª
edição da prova larga com um
grid de respeito: 203 veículos
- 73 Motos/Quadriciclos; 37
Carros; 93 UTVs totalizando
333 competidores -, recorde
absoluto na história da prova e
que foi fechado antes mesmo
do anúncio do roteiro. O maior
grid registrado até então foi em
2019 com 187 veículos.

A equipe técnica está em
campo, realizando um trabalho
minucioso de conferência, para
garantir uma prova de alto nível
e segura. Todos esses apaixona-
dos pelo Sertões e pelo Brasil
profundo estão nos preparativos
finais e não vêm a hora de des-
bravar os 3.548 km desse gran-
de desafio de superação.

O que é a conferência do

percurso?
Com o desenho das especi-

ais (trechos cronometrados) em
mãos, a equipe técnica formada
pelo diretor técnico Edgar Fa-
bre, diretor de prova Du Sachs,
mais os quatros diretores adjun-
tos das equipes Alpha, Bravo,
Charlie e Delta (Gui, Pazetti,
Messias e Caporalli)  fazem
todo o percurso para conferir se
a planilha está fiel ao que foi le-
vantado, acertar os desenhos  e
validar as quilometragens. É um
trabalho minucioso para garantir
a segurança dos competidores.

Vale ressaltar que antes de
chegar a este momento da con-
ferência, existem várias fases até
que as planilhas cheguem às
mãos dos competidores. Um tra-
balho dividido em cinco etapas:
reuniões da equipe técnica com
a diretoria para definição da re-
gião em que o rally vai passar;
pesquisas de possíveis caminhos
via Google Earth dentro da área
previamente definida; levanta-
mento presencial dessas estra-

das, desenhos de referências,
obstáculos, avisos de perigos,
metragem do trecho cronome-
trado e deslocamentos; lança-
mento de todas as informações
obtidas em um programa espe-
cífico da TOTEM e assim a pri-
meira versão da planilha é im-
pressa; e finalmente a conferên-
cia

O percurso 2021 já foi fei-
to virtualmente três vezes;  in
loco duas vezes: a primeira me-
tade do roteiro e depois mais
uma vez o roteiro inteiro, per-
fazendo um total de 21 dias e
8.271 km. E após a conferência
que está em andamento, ainda
tem mais um check a ser reali-
zado dois dias antes de cada eta-
pa, feito pelo  ‘coelho’ que vai
com o carro 00 para a última
conferência na planilha.

Outras finalidades da confe-
rência - Além da equipe técnica
formada pelos diretores técni-
co, de prova e adjuntos, viajam
também nesta caravana Tico
Cardoso, o coordenador dos

convidados especiais, com o
objetivo de conhecer os melho-
res acessos e trechos da prova;
e um integrante da equipe de ví-
deo com o objetivo de mapear
os melhores locais para filma-
gem com drone, câmera no
chão, foto e imagens aéreas.

O Roteiro 100% Sertão
Serão 10 dias de prova: pró-

logo mais nove etapas. O Ser-
tões 2021 vai passar por sete dos
nove estados que compõem o
Nordeste: RN, PB, PE, PI, BA,
AL, CE. Largada será inédita da
Praia da Pipa (RN), município
de Tibau do Sul, em comemora-
ção aos 520 anos do estado po-
tiguar. Pernambuco pela primei-
ra vez é o palco da chegada, na
Praia dos Carneiros, município
de Tamandaré. E Alagoas rece-
berá pela primeira vez a carava-
na do Sertões. O roteiro com
3.548 km vai reunir os melho-
res trechos especiais da região
Nordeste, num total de
2.180km – 60% do percurso.
Site: www.sertoes.com


